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RECURSO: 3360034/2018
PROCESSOS: 0500052/2018 e 1070072/2018
ESPÉCIE: Recurso Voluntário
RECORRENTE: IGREJA DO EVANGELHO QUADRANGULAR
RECORRIDO: FAZENDA MUNICIPAL
RELATOR ORIGINAL: ROGÉRIO ROCHA
RELATOR DIVERGENTE 1: JOÃO CARLOS DOS SANTOS
RELATOR DIVERGENTE 2: JACKSON CARLOS DA SILVA

Matéria: Imunidade Tributária – IPTU – Templos Religiosos

EMENTA: IPTU – IMUNIDADE TRIBUTÁRIA – TEMPLO RELIGIOSO -  ART. 
150, INCISO VI, ALÍNEA “B” E § 4º DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL – APLI-
CABILIDADE – REGRA DE EFICÁCIA PLENA – DESNECESSIDADE  DE 
APRESENTAÇÃO DE DOCUMENTOS CONTÁBEIS - RECONHECIMENTO DA 
IMUNIDADE – PRECEDENTES DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL -   RE-
CURSO CONHECIDO E PROVIDO.

Nos termos do Relatório apresentado, a discussão tratou do Recurso Voluntário inter-
posto contra a decisão de Primeira Instância Administrativa, a qual indeferiu o pedido 
formulado pela Requerente de imunidade tributária da cobrança de IPTU do exercício 
de 2018 do imóvel inscrito no cadastro municipal nº. 767.919 de sua propriedade:

1. – As Instituições Religiosas regularmente constituídas possuem prerroga-
tivas legais e constitucionais gozando de imunidade tributária, sem impor qualquer 
condição ou necessidade de regulamentação da matéria por legislação infraconstitu-
cional; (art. 150, VI, “b”, da CF);

2. – O Supremo Tribunal Federal consolidou o entendimento de que não cabe 
à entidade religiosa demonstrar que utiliza o bem de acordo com as suas finalidades 
institucionais, ao contrário, compete à Administração tributária demonstrar a eventual 

tredestinação do bem imóvel gravado pela imunidade;

3. – O acervo documental acostados aos autos confirmou que a Recorrente é 
entidade religiosa em plena atividade, bem como, revela que o imóvel sobre o quais 
recaiu a cobrança do IPTU é destinado exclusivamente à Organização Religiosa; 

4. – Recurso totalmente provido.

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Conselheiros do Conselho 
Municipal de Contribuintes de Itajaí, sob a Presidência do Conselheiro Marnei Luch-
tenberg, na conformidade do julgamento, por maioria de votos, reformar a decisão de 
Primeiro Grau, para DAR TOTAL PROVIMENTO, quanto ao pedido de imunida-
de tributária do IPTU referente ao imóvel de cadastro nº. 767.929, com inscrição 
imobiliária nº. 216.005.04.1000.0000.000, requerido por IGREJA DO EVANGELHO 
QUADRANGULAR, nos termos do Art. 150, inciso VI, alínea “b” da Constituição 
federal.

Vencidos os Conselheiros: Rogério Rocha, relator do voto originário, Jackson Carlos 
da Silva, relator do Voto Divergente 2, Alan Patrick da Silva e Gilmara Reis Censi.

Itajaí, 04 de maio de 2021.

JOÃO CARLOS DOS SANTOS
Conselheiro Relator do Voto para o Acórdão 

MARNEI LUCTENBERG
Presidente 

RECURSO: 1780001/2019
RECORRENTE: MARCOS ANTÔNIO VAZ LONGO
ASSUNTO: Indeferimento do Simples Nacional
RELATOR: Murilo José Zipperer da Silva

EMENTA

RECURSO VOLUNTÁRIO. INDEFERIMENTO DO SIMPLES NACIONAL. 
DECISÃO DE PRIMEIRA INSTÂNCIA ADMINISTRATIVA QUE MANTEVE O 
INDEFERIMENTO.
RECURSO INTERPOSTO AO COMDECON APÓS QUASE 3 MESES APÓS A 
INTIMAÇÃO DA DECISÃO DO ÓRGÃO JULGADOR DE PROCESSOS DE PRI-
MEIRO GRAU. EVIDENTE IMTEMPESTIVIDADE. RECURSO NÃO CONHE-
CIDO POR NÃO OBSERVÂNCIA DO ARTIGO 220 DA LEI COMPLEMENTAR 
20/2002.

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Conselheiros do Conselho Mu-
nicipal de Contribuintes de Itajaí, sob a Presidência do Conselheiro Marney Luchtem-
berg, na conformidade do julgamento, por UNANIMIDADE de votos, dar provimento 
integral ao Recurso nos termos do voto do Relator.

Itajaí, 29 de abril de 2021.

MURILO JOSÉ ZIPPERER DA SILVA
Conselheiro Relator para o Acórdão

RECURSO: 1010021/2019
PROCESSO: 0410012/2019
ESPÉCIE: Recurso Voluntário
RECORRENTE: CEADI – CENTRO AVANÇADO DE DIAGNÓSTICO POR IMA-
GEM S/S LTDA.
RECORRIDO: FAZENDA MUNICIPAL
RELATOR ORIGINÁRIO: JOÃO CARLOS DOS SANTOS
RELATOR DIVERGENTE: JACKSON CARLOS DA SILVA

MATÉRIA: IMPUGNAÇÃO INDEFERIMENTO DE ISS FIXO 2019

EMENTA: ISS FIXO – SOCIEDADE SIMPLES UNIPROFISSIONAL DE MÉDI-



tredestinação do bem imóvel gravado pela imunidade;

3. – O acervo documental acostados aos autos confirmou que a Recorrente é 
entidade religiosa em plena atividade, bem como, revela que o imóvel sobre o quais 
recaiu a cobrança do IPTU é destinado exclusivamente à Organização Religiosa; 

4. – Recurso totalmente provido.

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Conselheiros do Conselho 
Municipal de Contribuintes de Itajaí, sob a Presidência do Conselheiro Marnei Luch-
tenberg, na conformidade do julgamento, por maioria de votos, reformar a decisão de 
Primeiro Grau, para DAR TOTAL PROVIMENTO, quanto ao pedido de imunida-
de tributária do IPTU referente ao imóvel de cadastro nº. 767.929, com inscrição 
imobiliária nº. 216.005.04.1000.0000.000, requerido por IGREJA DO EVANGELHO 
QUADRANGULAR, nos termos do Art. 150, inciso VI, alínea “b” da Constituição 
federal.

Vencidos os Conselheiros: Rogério Rocha, relator do voto originário, Jackson Carlos 
da Silva, relator do Voto Divergente 2, Alan Patrick da Silva e Gilmara Reis Censi.

Itajaí, 04 de maio de 2021.

JOÃO CARLOS DOS SANTOS
Conselheiro Relator do Voto para o Acórdão 

MARNEI LUCTENBERG
Presidente 

RECURSO: 1780001/2019
RECORRENTE: MARCOS ANTÔNIO VAZ LONGO
ASSUNTO: Indeferimento do Simples Nacional
RELATOR: Murilo José Zipperer da Silva

EMENTA

RECURSO VOLUNTÁRIO. INDEFERIMENTO DO SIMPLES NACIONAL. 
DECISÃO DE PRIMEIRA INSTÂNCIA ADMINISTRATIVA QUE MANTEVE O 
INDEFERIMENTO.
RECURSO INTERPOSTO AO COMDECON APÓS QUASE 3 MESES APÓS A 
INTIMAÇÃO DA DECISÃO DO ÓRGÃO JULGADOR DE PROCESSOS DE PRI-
MEIRO GRAU. EVIDENTE IMTEMPESTIVIDADE. RECURSO NÃO CONHE-
CIDO POR NÃO OBSERVÂNCIA DO ARTIGO 220 DA LEI COMPLEMENTAR 
20/2002.

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Conselheiros do Conselho Mu-
nicipal de Contribuintes de Itajaí, sob a Presidência do Conselheiro Marney Luchtem-
berg, na conformidade do julgamento, por UNANIMIDADE de votos, dar provimento 
integral ao Recurso nos termos do voto do Relator.

Itajaí, 29 de abril de 2021.

MURILO JOSÉ ZIPPERER DA SILVA
Conselheiro Relator para o Acórdão

RECURSO: 1010021/2019
PROCESSO: 0410012/2019
ESPÉCIE: Recurso Voluntário
RECORRENTE: CEADI – CENTRO AVANÇADO DE DIAGNÓSTICO POR IMA-
GEM S/S LTDA.
RECORRIDO: FAZENDA MUNICIPAL
RELATOR ORIGINÁRIO: JOÃO CARLOS DOS SANTOS
RELATOR DIVERGENTE: JACKSON CARLOS DA SILVA

MATÉRIA: IMPUGNAÇÃO INDEFERIMENTO DE ISS FIXO 2019

EMENTA: ISS FIXO – SOCIEDADE SIMPLES UNIPROFISSIONAL DE MÉDI-

COS – RECOLHIMENTO POR QUOTA FIXA – POSSIBILIDADE - INEXISTÊN-
CIA DE CARÁTER EMPRESARIAL – SERVIÇOS PRESTADOS DE FORMA 
PESSOAL – BENEFICIA-SE DE TRATAMENTO FISCAL DIFERENCIADO PRE-
VISTO NO DECRETO Nº. 10.135/2013 – PRECEDENTES DO STJ QUE AFIRMA 
QUE A SOCIEDADE DE MÉDICOS FAZ JUS AO TRATAMENTO TRIBUTÁRIO 
DIFERENCIADO QUANDO OS SÓCIOS EXCLUSIVAMENTE ASSUMEM A 
RESPONSABILIDADE PESSOAL EM RAZÃO DA PRÓPRIA NATUREZA DO 
LABOR -   DECISÃO DE PRIMEIRA INSTÂNCIA REFORMADA – RECURSO 
CONHECIDO E PROVIDO.

Nos termos do Relatório apresentado, recurso voluntário conhecido e dado provimen-
to, em face de:

1-) A sociedade de médicos, ora Recorrente, cuja prestação de serviço se dá exclusiva-
mente por meio de seus titulares;
2-) A Recorrente cumpre com os requisitos estabelecidos no Decreto 10.135/2013, 
gozando, portanto, do tratamento tributário diferenciado previsto a este tipo de socie-
dade nos termos da lei;
3-) Em recente decisão do TJ-SP, datado de 04/06/2020, (AC 1047492) confirma que 
a sociedade de profissionais legalmente regulamentados, ainda que constituída sob 
a forma de responsabilidade limitada, pode ser submetida ao regime privilegiado de 
tributação de ISS, desde que destituída de caráter empresarial e com prestação direta e 
pessoal de serviços pelos sócios;
4-) O Supremo Tribunal Federal, em data de 24 de abril de 2019, em matéria analisa-
da no Recurso Extraordinário nº. 970.769, decidiu, com repercussão geral reconhe-
cida, de que os Municípios não podem impedir, por meio de lei municipal, que as 
sociedades uniprofissionais, tenham um regime diferenciado de recolhimento do ISS.

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Conselheiros do Conselho 
Municipal de Contribuintes de Itajaí, sob a Presidência da Conselheiro Marnei 
Luchtenberg, na conformidade do julgamento, por maioria de votos, para DAR 
PROVIMENTO ao Recurso Voluntário, para reformar a decisão de Primeiro Grau e 
consequente concessão ao Regime de Pagamento de ISS Fixo 2019. 

Vencidos o Conselheiro Jackson Carlos da Silva, relator do voto divergente e os Con-
selheiros Alan Patrick da Silva, Gilmara Reis Censi e Rogério Rocha.

Itajaí, 15 de abril de 2021.

JOÃO CARLOS DOS SANTOS
Conselheiro Relator do Voto para o Acórdão 

MARNEI LUCHTENBERG
Presidente 

RECURSO VOLUNTÁRIO : 2400052/2019;
RECORRENTE : WFM PARTICIPAÇÕES LTDA.;
ASSUNTO : Não incidência de ITBI.
RELATOR : Rodrigo Lamim

EMENTA: NÃO INCIDÊNCIA DE ITBI – VALOR DOS BENS QUE EXCEDER O 
LIMITE DO CAPITAL SOCIAL A SER INTEGRALIZADO – RECURSO ENTRE-
GUE FORA DO PRAZO – INTEMPESTIVIDADE – RECURSO NÃO CONHECI-
DO

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Conselheiros do Conselho 
Municipal de Contribuintes de Itajaí, sob a Presidência do Conselheiro Marnei 
Luchtenberg, na conformidade do julgamento, por unanimidade dos votos, pelo Não 
conhecimento do recurso nos termos do voto do relator.

Itajaí, 04 de maio de 2021.

RODRIGO LAMIM
Conselheiro Relator
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DR. LEANDRO DE SOUZA DUARTE
Rua: Umbelino Damásio de Brito, nº 189, sala 01 – Centro – Itajaí/SC
CEP: 88.305-050

Ref. Recurso nº: 2180014/2019
Processo nº: 0560095/2019 
Recorrente: INEZ CARDOSO DE SOUZA 
CNPJ/CPF: 886.600.289-53
COMUNICAÇÃO
 Comunicamos o recurso administrativo acima epigrafado, em que você figura como 
procurador, em trâmite neste Conselho de Contribuintes, será julgado pelo Pleno 
no dia 17 de junho, às 18h40min, por meio de videoconferência, conforme dispõe o 
decreto municipal nº 11.890/2020 e a Resolução nº 03/2020 do COMDECON.
Caso o contribuinte não possua condições ou disponibilidade de acompanhar o julga-
mento online, poderá este, solicitar o acompanhamento do julgamento de seu processo 
de forma presencial na sede do COMDECON, localizado à Rua Alberto Werner, nº 
73, Centro, Itajaí/SC, mediante prévio agendamento através do e-mail comdecon@
itajai.sc.gov.br ou do telefone (47) 3248-0831 diretamente com a Secretaria deste 
Conselho, onde serão passadas as instruções para permanência no local, em respeito 
às regras de contenção da pandemia do coronavírus.
Esclarecemos que, caso opte por acompanhar a sessão remotamente, deverá previa-
mente instalar em seu dispositivo (smartfone ou computador) o aplicativo SKYPE; e 
poderá acessar a reunião, no horário agendado, através do link https://join.skype.com/
JMDQKilDqa76.
Poderá ainda, fazer representar-se por pessoa credenciada, podendo, inclusive, 
aduzir razões orais pelo tempo regimental; bem como, apresentar memoriais. Caso o 
representante legal não esteja devidamente habilitado, deverá apresentar a cópia do 
contrato/estatuto social da empresa e/ou instrumento procuratório válido outorgado 
pelo recorrente.

Itajaí (SC), 10 de maio de 2021.

PAULA LUVISON MOLLERI
Assessora

MAFRA E FILHOS ADMINISTRADORA DE BENS LTDA 
Rua: Gustavo Kohler, nº 868 – Souza Cruz – Brusque/SC
CEP: 88.354-460

Ref. Recurso nº: 2670043/2019
Recorrente: MAFRA E FILHOS ADMINISTRADORA DE BENS LTDA 
CNPJ/CPF: 14.741.472/0001-00
COMUNICAÇÃO
 Comunicamos que seu recurso administrativo acima epigrafado, em trâmite neste 
Conselho de Contribuintes, será julgado pelo Pleno no dia 17 de junho, às 18h20min, 
por meio de videoconferência, conforme dispõe o decreto municipal nº 11.890/2020 e 
a Resolução nº 03/2020 do COMDECON.
Caso o contribuinte não possua condições ou disponibilidade de acompanhar o julga-
mento online, poderá este, solicitar o acompanhamento do julgamento de seu processo 
de forma presencial na sede do COMDECON, localizado à Rua Alberto Werner, nº 
73, Centro, Itajaí/SC, mediante prévio agendamento através do e-mail comdecon@
itajai.sc.gov.br ou do telefone (47) 3248-0831 diretamente com a Secretaria deste 
Conselho, onde serão passadas as instruções para permanência no local, em respeito 
às regras de contenção da pandemia do coronavírus.
Esclarecemos que, caso opte por acompanhar a sessão remotamente, deverá previa-
mente instalar em seu dispositivo (smartfone ou computador) o aplicativo SKYPE; e 
poderá acessar a reunião, no horário agendado, através do link https://join.skype.com/
JMDQKilDqa76.
Poderá ainda, fazer representar-se por pessoa credenciada, podendo, inclusive, 
aduzir razões orais pelo tempo regimental; bem como, apresentar memoriais. Caso o 
representante legal não esteja devidamente habilitado, deverá apresentar a cópia do 
contrato/estatuto social da empresa e/ou instrumento procuratório válido outorgado 
pelo recorrente.

Itajaí (SC), 10 de maio de 2021.

PAULA LUVISON MOLLERI
Assessora
 

NESTOR ANTÔNIO SCHMIDT DE CARVALHO

Ref. Recurso nº: 2510019/2019
Recorrente: NESTOR ANTÔNIO SCHMIDT DE CARVALHO
CNPJ/CPF: 291.659.209-10

COMUNICAÇÃO

Conselho de Contribuintes, será julgado pelo Pleno no dia 01 de junho, às 18h20min, 
por meio de videoconferência, conforme dispõe o decreto municipal nº 11.890/2020 e 
a Resolução nº 03/2020 do COMDECON.
Caso o contribuinte não possua condições ou disponibilidade de acompanhar o julga-
mento online, poderá este, solicitar o acompanhamento do julgamento de seu processo 
de forma presencial na sede do COMDECON, localizado à Rua Alberto Werner, nº 
73, Centro, Itajaí/SC, mediante prévio agendamento através do e-mail comdecon@
itajai.sc.gov.br ou do telefone (47) 3248-0831 diretamente com a Secretaria deste 
Conselho, onde serão passadas as instruções para permanência no local, em respeito 
às regras de contenção da pandemia do coronavírus.
Esclarecemos que, caso opte por acompanhar a sessão remotamente, deverá previa-
mente instalar em seu dispositivo (smartfone ou computador) o aplicativo SKYPE; e 
poderá acessar a reunião, no horário agendado, através do link https://join.skype.com/
JMDQKilDqa76.
Poderá ainda, fazer representar-se por pessoa credenciada, podendo, inclusive, 
aduzir razões orais pelo tempo regimental; bem como, apresentar memoriais. Caso o 
representante legal não esteja devidamente habilitado, deverá apresentar a cópia do 
contrato/estatuto social da empresa e/ou instrumento procuratório válido outorgado 
pelo recorrente.

Itajaí (SC), 18 de maio de 2021.

MARNEI LUCHTENBERG
Presidente
 

SOLOPAR EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA
Rua: Fermino Vieira Cordeiro, nº 2164 – Espinheiros – Itajaí/SC
CEP: 88.307-200

Ref. Recurso nº: 2480004/2019
Processo nº: 1500021/2017
Recorrente: SOLOPAR EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA
CNPJ/CPF: 04.920.094/0001-78
COMUNICAÇÃO

procurador, em trâmite neste Conselho de Contribuintes, será julgado pelo Pleno 
no dia 22 de junho, às 18h20min, por meio de videoconferência, conforme dispõe o 
decreto municipal nº 11.890/2020 e a Resolução nº 03/2020 do COMDECON.
Caso o contribuinte não possua condições ou disponibilidade de acompanhar o julga-
mento online, poderá este, solicitar o acompanhamento do julgamento de seu processo 
de forma presencial na sede do COMDECON, localizado à Rua Alberto Werner, nº 
73, Centro, Itajaí/SC, mediante prévio agendamento através do e-mail comdecon@
itajai.sc.gov.br ou do telefone (47) 3248-0831 diretamente com a Secretaria deste 
Conselho, onde serão passadas as instruções para permanência no local, em respeito 
às regras de contenção da pandemia do coronavírus.
Esclarecemos que, caso opte por acompanhar a sessão remotamente, deverá previa-
mente instalar em seu dispositivo (smartfone ou computador) o aplicativo SKYPE; e 
poderá acessar a reunião, no horário agendado, através do link https://join.skype.com/
JMDQKilDqa76.
Poderá ainda, fazer representar-se por pessoa credenciada, podendo, inclusive, 
aduzir razões orais pelo tempo regimental; bem como, apresentar memoriais. Caso o 
representante legal não esteja devidamente habilitado, deverá apresentar a cópia do 
contrato/estatuto social da empresa e/ou instrumento procuratório válido outorgado 
pelo recorrente.

Itajaí (SC), 10 de maio de 2021.

PAULA LUVISON MOLLERI
Assessora

YEDA MARIA RODOLFO
Rua: José Menescau do Monte, nº 139 – Cabeçudas – Itajaí/SC
CEP: 88306-510
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NESTOR ANTÔNIO SCHMIDT DE CARVALHO

Ref. Recurso nº: 2510019/2019
Recorrente: NESTOR ANTÔNIO SCHMIDT DE CARVALHO
CNPJ/CPF: 291.659.209-10

COMUNICAÇÃO
 Comunicamos que seu recurso administrativo acima epigrafado, em trâmite neste 
Conselho de Contribuintes, será julgado pelo Pleno no dia 01 de junho, às 18h20min, 
por meio de videoconferência, conforme dispõe o decreto municipal nº 11.890/2020 e 
a Resolução nº 03/2020 do COMDECON.
Caso o contribuinte não possua condições ou disponibilidade de acompanhar o julga-
mento online, poderá este, solicitar o acompanhamento do julgamento de seu processo 
de forma presencial na sede do COMDECON, localizado à Rua Alberto Werner, nº 
73, Centro, Itajaí/SC, mediante prévio agendamento através do e-mail comdecon@
itajai.sc.gov.br ou do telefone (47) 3248-0831 diretamente com a Secretaria deste 
Conselho, onde serão passadas as instruções para permanência no local, em respeito 
às regras de contenção da pandemia do coronavírus.
Esclarecemos que, caso opte por acompanhar a sessão remotamente, deverá previa-
mente instalar em seu dispositivo (smartfone ou computador) o aplicativo SKYPE; e 
poderá acessar a reunião, no horário agendado, através do link https://join.skype.com/
JMDQKilDqa76.
Poderá ainda, fazer representar-se por pessoa credenciada, podendo, inclusive, 
aduzir razões orais pelo tempo regimental; bem como, apresentar memoriais. Caso o 
representante legal não esteja devidamente habilitado, deverá apresentar a cópia do 
contrato/estatuto social da empresa e/ou instrumento procuratório válido outorgado 
pelo recorrente.

Itajaí (SC), 18 de maio de 2021.

MARNEI LUCHTENBERG
Presidente
 

SOLOPAR EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA
Rua: Fermino Vieira Cordeiro, nº 2164 – Espinheiros – Itajaí/SC
CEP: 88.307-200

Ref. Recurso nº: 2480004/2019
Processo nº: 1500021/2017
Recorrente: SOLOPAR EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA
CNPJ/CPF: 04.920.094/0001-78
COMUNICAÇÃO
 Comunicamos o recurso administrativo acima epigrafado, em que você figura como 
procurador, em trâmite neste Conselho de Contribuintes, será julgado pelo Pleno 
no dia 22 de junho, às 18h20min, por meio de videoconferência, conforme dispõe o 
decreto municipal nº 11.890/2020 e a Resolução nº 03/2020 do COMDECON.
Caso o contribuinte não possua condições ou disponibilidade de acompanhar o julga-
mento online, poderá este, solicitar o acompanhamento do julgamento de seu processo 
de forma presencial na sede do COMDECON, localizado à Rua Alberto Werner, nº 
73, Centro, Itajaí/SC, mediante prévio agendamento através do e-mail comdecon@
itajai.sc.gov.br ou do telefone (47) 3248-0831 diretamente com a Secretaria deste 
Conselho, onde serão passadas as instruções para permanência no local, em respeito 
às regras de contenção da pandemia do coronavírus.
Esclarecemos que, caso opte por acompanhar a sessão remotamente, deverá previa-
mente instalar em seu dispositivo (smartfone ou computador) o aplicativo SKYPE; e 
poderá acessar a reunião, no horário agendado, através do link https://join.skype.com/
JMDQKilDqa76.
Poderá ainda, fazer representar-se por pessoa credenciada, podendo, inclusive, 
aduzir razões orais pelo tempo regimental; bem como, apresentar memoriais. Caso o 
representante legal não esteja devidamente habilitado, deverá apresentar a cópia do 
contrato/estatuto social da empresa e/ou instrumento procuratório válido outorgado 
pelo recorrente.

Itajaí (SC), 10 de maio de 2021.

PAULA LUVISON MOLLERI
Assessora

YEDA MARIA RODOLFO
Rua: José Menescau do Monte, nº 139 – Cabeçudas – Itajaí/SC
CEP: 88306-510

Ref. Recurso nº: 1990010/2019
Recorrente: YEDA MARIA RODOLFO
CNPJ/CPF: 547.157.929-15
RETIFICAÇÃO DE COMUNICAÇÃO
 Comunicamos que seu recurso administrativo acima epigrafado, em trâmite neste 
Conselho de Contribuintes, será julgado pelo Pleno no dia 01 de junho, às 19h00min, 
por meio de videoconferência, conforme dispõe o decreto municipal nº 11.890/2020 e 
a Resolução nº 03/2020 do COMDECON.
Caso o contribuinte não possua condições ou disponibilidade de acompanhar o julga-
mento online, poderá este, solicitar o acompanhamento do julgamento de seu processo 
de forma presencial na sede do COMDECON, localizado à Rua Alberto Werner, nº 
73, Centro, Itajaí/SC, mediante prévio agendamento através do e-mail comdecon@
itajai.sc.gov.br ou do telefone (47) 3248-0831 diretamente com a Secretaria deste 
Conselho, onde serão passadas as instruções para permanência no local, em respeito 
às regras de contenção da pandemia do coronavírus.
Esclarecemos que, caso opte por acompanhar a sessão remotamente, deverá previa-
mente instalar em seu dispositivo (smartfone ou computador) o aplicativo SKYPE; e 
poderá acessar a reunião, no horário agendado, através do link https://join.skype.com/
JMDQKilDqa76.
Poderá ainda, fazer representar-se por pessoa credenciada, podendo, inclusive, 
aduzir razões orais pelo tempo regimental; bem como, apresentar memoriais. Caso o 
representante legal não esteja devidamente habilitado, deverá apresentar a cópia do 
contrato/estatuto social da empresa e/ou instrumento procuratório válido outorgado 
pelo recorrente.

Itajaí (SC), 18 de maio de 2021.

MARNEI LUCHTENBERG
Presidente
 

ATOS DO COMDICA



ATOS DO COMED

Art. 3.º Ficam mantidas nesta versão as datas e atividades já aprovadas em outras resoluções 

que tratam do calendário escolar.

Parágrafo único. As atividades que mantêm relação direta com as datas de início e fim de 

bimestre, como fechamento do resultado de avaliação da aprendizagem, pré-conselho de 

classe, conselho de classe e entrega de boletins, mesmo não estando detalhadas neste 

calendário, devem ser reconfiguradas mantendo sintonia com o que se estabelece neste 

documento.

Art. 4.º Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir de  03

de maio de 2021, revogadas as disposições em contrário.

Itajaí, 06 de maio de 2021.

________________________________
Prof. Silvano Pedro Amaro

Presidente do Conselho Municipal de Educação



ATOS DA CVI

ERRATA AO EXTRATO DO CONTRATO Nº 05/2021

Ao Extrato do Contrato nº 05/2021, celebrado entre a CÂMARA DE VEREADORES 
DE ITAJAÍ, e a empresa EDITORA FORUM LTDA., que tem por objeto a aquisição 
de inscrições visando capacitação de servidores da Câmara de Vereadores de Itajaí no 
Curso “Nova Lei de Licitações”, em formato virtual/online, ao vivo, realizado pela 
Editora Fórum Ltda.

DO VALOR:

Onde se lê:

Valor: R$ 39.275,40 (trinta e nove mil, duzentos e setenta e cinco reais e quarenta 
centavos).

Leia-se:

Valor: R$ 22.500,00 (vinte e dois mil e quinhentos)

PETERSON CORRÊA
Diretor de Licitações, Contratos e Compras

ATOS DA SUPERINTENDÊNCIA
DAS FUNDAÇÕES

FMEL



PORTARIA N.º 1518/2021

O Prefeito Municipal de Itajaí, no uso da atribuição que lhe confere o artigo 47, inciso 
VII, resolve FAZER CESSAR os efeitos da Portaria nº 0358, de 25 de janeiro de 
2021, publicada no Jornal do Município – Edição nº 2361, de 29 de janeiro de 2021, 
que NOMEOU o 5º suplente de Nível Superior, ISRAEL DA VEIGA, matrícula nº 

                             
Itajaí, 17 de maio de 2021.

VOLNEI JOSÉ MORASTONI
Prefeito Municipal de Itajaí 

PORTARIA N.º 1522/2021

O Prefeito Municipal de Itajaí, no uso da atribuição que lhe confere o artigo 47, inciso 
VII, da Lei Orgânica do Município resolve RETIFICAR a Portaria nº 1309, de 22 de 
abril de 2021, Publicada no Jornal do Município – Edição nº 2396, de 28 de abril de 
2021, que designou a servidora Débora Souza Machado, para desempenhar a função 
Gratificada de Responsável pelos serviços de copa no Paço em jornadas diferenciadas:

Onde se lê: “a contar de 01 de abril de 2021”

Leia-se: “a contar de 01 de maio de 2021”

Itajaí, 18 de maio de 2021.

VOLNEI JOSÉ MORASTONI
Prefeito Municipal de Itajaí

Fundação Municipal de Esporte e Lazer - FMEL 
 

88304-  
Fone: 47 3348- -7592 

ERRATA 
 
 

EDITAL Nº. 03/2021  PROCESSO DE INSCRIÇÃO E SELEÇÃO DA BOLSA 
ESPORTIVA MUNICIPAL DE ITAJAÍ PARA TÉCNICOS E AUXILIARES 
TÉCNICOS REFERENTE AO ANO DE 2021 DA  FUNDAÇÃO MUNICIPAL 
DE ESPORTE E LAZER DE ITAJAÍ - FMEL 
 
 

DISCIPLINA NO ÂMBITO DA FMEL  
FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE ESPORTE E 
LAZER, O PROCESSO DE INSCRIÇÃO E 
SELEÇÃO DA BOLSA ESPORTIVA 
MUNICIPAL DE ITAJAÍ PARA TÉCNICOS E 
AUXILIARES TÉCNICOS REFERENTE AO 
ANO DE 2021. 

 
 
Onde se lê: 
 
Decreto nº. 12.212 de 17 de maio de 2021, 
 
leia-se:  
 
Decreto nº. 12.202 de 11 de maio de 2021.  
 
 
Itajaí, 21 de maio de 2021. 
 
 
 
 
 

Everton da Veiga 
Diretor Executivo 

Fundação Municipal de Esporte e Lazer 
 
 
 
 
 

Normélio Pedro Weber 
Superintendente Administrativo das Fundações 

Fundação Municipal de Esporte e Lazer - FMEL 
 

88304-  
Fone: 47 3348- -7592 

ERRATA 
 
 

EDITAL Nº. 04/2021  PROCESSO DE INSCRIÇÃO E SELEÇÃO DA BOLSA 
ESPORTIVA MUNICIPAL DE ITAJAÍ PARA PROFISSIONAIS DE INICIAÇÃO 
ESPORTIVA REFERENTE AO ANO DE 2021 DA  FUNDAÇÃO MUNICIPAL 
DE ESPORTE E LAZER DE ITAJAÍ - FMEL 
 
 

DISCIPLINA NO ÂMBITO DA FMEL  
FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE ESPORTE E 
LAZER, O PROCESSO DE INSCRIÇÃO E 
SELEÇÃO DA BOLSA ESPORTIVA 
MUNICIPAL DE ITAJAÍ PARA 
PROFISSIONAIS DE INICIAÇÃO 
ESPORTIVA REFERENTE AO ANO DE 
2021. 

 
 
Onde se lê: 
 
Decreto nº. 12.212 de 17 de maio de 2021, 
 
leia-se: 
 
Decreto nº. 12.202 de 11 de maio de 2021.  
 
 
Itajaí, 21 de maio de 2021. 
 
 
 
 
 

Everton da Veiga 
Diretor Executivo 

Fundação Municipal de Esporte e Lazer 
 
 
 
 
 

Normélio Pedro Weber 
Superintendente Administrativo das Fundações 



ATOS DO GABINETE

PORTARIA N.º 1518/2021

O Prefeito Municipal de Itajaí, no uso da atribuição que lhe confere o artigo 47, inciso 
VII, resolve FAZER CESSAR os efeitos da Portaria nº 0358, de 25 de janeiro de 
2021, publicada no Jornal do Município – Edição nº 2361, de 29 de janeiro de 2021, 
que NOMEOU o 5º suplente de Nível Superior, ISRAEL DA VEIGA, matrícula nº 
1428919, a contar de 18 de maio de 2021.
                             
Itajaí, 17 de maio de 2021.

VOLNEI JOSÉ MORASTONI
Prefeito Municipal de Itajaí 

PORTARIA N.º 1522/2021

O Prefeito Municipal de Itajaí, no uso da atribuição que lhe confere o artigo 47, inciso 
VII, da Lei Orgânica do Município resolve RETIFICAR a Portaria nº 1309, de 22 de 
abril de 2021, Publicada no Jornal do Município – Edição nº 2396, de 28 de abril de 
2021, que designou a servidora Débora Souza Machado, para desempenhar a função 
Gratificada de Responsável pelos serviços de copa no Paço em jornadas diferenciadas:

Onde se lê: “a contar de 01 de abril de 2021”

Leia-se: “a contar de 01 de maio de 2021”

Itajaí, 18 de maio de 2021.

VOLNEI JOSÉ MORASTONI
Prefeito Municipal de Itajaí

                 

                                                 PORTARIA Nº 1523/2021
              

O Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas de Itajaí, 
no uso da atribuição que lhe confere a Portaria nº 0036/2021, de 01 de 
janeiro de 2021, publicada no Jornal do Município – Edição nº 2350, de 
06 de janeiro de 2021, consoante às C.Is nº 752 e 753/2021/SME, 
advindas da Secretaria Municipal de Educação e de acordo com o 
Processo Seletivo disciplinado pelo Edital nº 031/2020, de 30 de outubro 
de 2020, publicado no Jornal do Município – Edição nº 2322, de 03 de 
novembro de 2020 e Edital nº 003/2021 de classificação Final, publicado 
no Jornal do Município – Edição nº 2356, de 20 de janeiro de 2021, 
homologado pelo Decreto nº 12.109, de 22 de janeiro de 2021, publicado 
no Jornal do Município – Edição nº 2358, de 22 de janeiro de 2021, 
resolve PRORROGAR OS CONTRATOS DOS PROFESSORES
ADMITIDOS POR PRAZO DETERMINADO, nos termos do 
parágrafo único - artigo 4º, da Lei nº 5.194, de 04 de novembro de 2008, 
junto à SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, com 
respectiva carga horária, função e período: 

Matrícula Nome Carga 
Horária 

Função Disciplina 
Quadro de 
Pessoal do 
Magistério 

Período 

1129111 Ana Paula Ventura 
Seara Hoffmann 

40 horas Professor Educação 
Infantil 

Permanente 10/06/21 a 17/12/21

2061604 Camila Tavares de 
Lima Pereira Maria 20 horas Professor Língua 

Portuguesa Permanente 10/05/21 a 17/12/21

2252304
Fabiana dos Anjos de 
Souza 20 horas Professor Anos Inicias Permanente 18/05/21 a 20/10/21

720131 
Joice Mara Oliveira 
Costa 40 horas Professor Anos Inicias Permanente 18/05/21 a 17/12/21

1671726
Josimara Rodrigues da 
Silva Pasquali 20 horas Professor Anos Inicias Permanente 18/05/21 a 17/12/21

2207105 Luana Maria Robetti 40 horas Professor 
Educação 
Infantil Permanente 11/05/21 a 11/06/21

696628 Selma Regina Presotto 
de Almeida 

20 horas Professor Anos Inicias Permanente 18/05/21 a 30/06/21

698627 Soraya de Souza de 
Matos 20 horas Professor Anos Inicias Permanente 18/05/21 a 17/12/21

2133210
Vanessa Rhenius 
Threiss 20 horas Professor Anos Inicias Permanente 10/05/21 a 02/08/21

    

            Itajaí, 18 de maio de 2021. 

           SERGIO MURILO PEREIRA 
         Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas 

PORTARIA N.º 1524/2021     

O Prefeito Municipal de Itajaí, no uso da atribuição que lhe confere o artigo 47, inciso 
VII, da Lei Orgânica do Município, considerando a Lei Municipal nº 6.438, de 20 de 
novembro de 2013, resolve DESIGNAR INTERINO a servidora DANIELLE SERPA 
RECUERO, matrícula nº 1983501, ocupante do cargo de provimento efetivo de 
AGENTE EM ATIVIDADES DE EDUCAÇÃO, para desempenhar a função gratifi-
cada de Responsável pela compilação de dados relativos aos registros funcionais dos 
profissionais da educação, junto à SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, 
em substituição a servidora Edinalda Ribeiro Costa, matrícula nº 1661906, que se 
encontra em licença para tratamento de saúde, de 11 de maio de 2021 a 21 de maio de 
2021.

Itajaí, 18 de maio de 2021.

VOLNEI JOSÉ MORASTONI
Prefeito Municipal de Itajaí

               

                                           
                                                           PORTARIA N.º 1525/2021 

O Prefeito Municipal de Itajaí, no uso da atribuição que 
lhe confere o artigo 47, inciso VII, da Lei Orgânica do 
Município, consoante à C.I. n° 331/2021/SECAGeP-
DGP e nos termos do Art. 1º, § 4º da Lei Complementar 
nº 259, de 04 de abril de 2014, resolve CONCEDER 
GRATIFICAÇÃO POR CONCLUSÃO DE CURSO 
DE GRADUAÇÃO – GCCG, correspondente a 10% 
(dez por cento) do vencimento, da servidora relacionada 
abaixo: 

Matrícula Nome Cargo A contar de:

2392501 Fabiana Schumacher Agente em Atividades 
Administrativas 17/05/2021 

                
             Itajaí, 18 de maio de 2021. 

                  VOLNEI JOSÉ MORASTONI 
                    Prefeito Municipal de Itajaí 

PORTARIA N.º 1526/2021

O Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas de Itajaí, no uso da 
atribuição que lhe confere a Portaria nº 0036/2021, de 01 de janeiro de 2021, publica-
da no Jornal do Município – Edição nº 2350, de 06 de janeiro de 2021, e em confor-
midade com o artigo 1º, da Lei nº 2791, de 05 de janeiro de 1993, com nova redação 
dada pelo artigo 4º, da Lei nº 3.773, de 04 de julho de 2002, resolve CONCEDER 
LICENÇA-PRÊMIO, a servidora LUCIMARA BORGES CORREA, matrícula nº 
1846901, ocupante do cargo de provimento efetivo de AGENTE EM ATIVIDADES 
DE EDUCAÇÃO, da SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, referente ao 
QUINQUÊNIO 2012/2017, pelo período de 03 (três) meses, de 01 de junho de 2021 a 
31 de agosto de 2021.

Itajaí, 18 de maio de 2021.

SERGIO MURILO PEREIRA
Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas

PORTARIA N.º 1527/2021

O Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas de Itajaí, no uso da 
atribuição que lhe confere a Portaria nº 0036/2021, de 01 de janeiro de 2021, publica-
da no Jornal do Município – Edição nº 2350, de 06 de janeiro de 2021, e em confor-
midade com o artigo 1º, da Lei nº 2.791, de 05 de janeiro de 1993, com nova redação 
dada pelo artigo 4º, da Lei nº 3.773, de 04 de julho de 2002, resolve  CONCEDER 
LICENÇA-PRÊMIO, a servidora EDNÉIA DA SILVA JOÃO DE AVILA, matrícula 
nº 299502, ocupante do cargo de provimento efetivo de EDUCADOR SOCIAL, da 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, referente ao QUINQUÊ-
NIO 2011/2016,  pelo período de 03 (três) meses, com conversão em abono pecuniá-
rio de 1/3 (um terço), de 01 de março de 2022 a 30 de abril de 2022.



Itajaí, 18 de maio de 2021.

SERGIO MURILO PEREIRA
Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas

PORTARIA N.º 1528/2021
           
O Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas de Itajaí, no uso da 
atribuição que lhe confere a Portaria nº 0036/2021, de 01 de janeiro de 2021, publi-
cada no Jornal do Município – Edição nº 2350, de 06 de janeiro de 2021, consoante à 
C.I. nº 788/2021, da Secretaria Municipal de Educação, de acordo com o artigo 7º, da 
Lei Complementar nº 180, de 17 de dezembro de 2010, alterada pela Lei Comple-
mentar nº 190, de 30 de março de 2011, resolve CONCEDER READAPTAÇÃO 
FUNCIONAL, à servidora KARLA ADRIANA PEREIRA DE PAULA, matrícula 
nº 829401, ocupante do cargo de provimento efetivo de PROFESSOR, da SECRE-
TARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, por 180 (cento e oitenta) dias. Esta Portaria 
entra em vigor na data de sua publicação.

Itajaí, 18 de maio de 2021.

SERGIO MURILO PEREIRA
Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas

PORTARIA N.º 1529/2021
           
O Prefeito Municipal de Itajaí, no uso da atribuição que lhe confere o artigo 47, inciso 
IX, da Lei Orgânica do Município, considerando o que consta nos autos do Processo 
nº 3652/2021 e do Ofício nº 145/2021, do Instituto de Previdência de Itajaí – IPI, 
resolve CONCEDER ABONO DE PERMANÊNCIA ao servidor JOÃO VALDE-
CIR CORDEIRO, matrícula nº 844201, ocupante do cargo de provimento efetivo de 
PROFESSOR, da SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, a contar de 15 de 
abril de 2021.

Itajaí, 18 de maio de 2021.

VOLNEI JOSÉ MORASTONI
Prefeito Municipal de Itajaí

PORTARIA N.º 1530/2021

O Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas de Itajaí, no uso da 
atribuição que lhe confere a Portaria nº 0036/2021, de 01 de janeiro de 2021, publica-
da no Jornal do Município – Edição nº 2350, de 06 de janeiro de 2021, em cumpri-
mento à decisão judicial proferida nos autos da ação nº 5005589-76.2019.8.24.0033, 
da Vara da Fazenda Pública, Executivos Fiscais, Acidentes do Trabalho e Registros 
Públicos – Comarca de Itajaí, resolve CONCEDER LICENÇA PARA TRATAMEN-
TO DE SAÚDE, em conformidade com o artigo 8º, da Lei Complementar nº 180, de 
17 de dezembro de 2010, ao servidor CESAR DOS SANTOS BRUM, matrícula nº 
1535601, ocupante do cargo de provimento efetivo de AUDITOR FISCAL MUNICI-
PAL, junto a SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO URBANO E 
HABITAÇÃO, pelo período compreendido de 30 de junho de 2021 a 27 de outubro 
de 2021.

Itajaí, 18 de maio de 2021

SERGIO MURILO PEREIRA
Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas

               

  

                                           
  

                                        PORTARIA N.º 1531/2021 
            

O Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas 
de Itajaí, no uso da atribuição que lhe confere a Portaria nº 
0036/2021, de 01 de janeiro de 2021, publicada no Jornal do 
Município – Edição nº 2350, de 06 de janeiro de 2021, e 
consoante à C.I.  nº 198/2021, da Coordenadoria de Perícia 
Médica e Saúde Ocupacional, resolve CONCEDER LICENÇA 
POR MOTIVO DE DOENÇA EM PESSOA DA 
FAMÍLIA, em conformidade com o artigo 9º, da Lei 
Complementar nº 180, de 17 de dezembro de 2010, aos
servidores abaixo relacionados, com seu respectivo cargo e 
período:  

Nome Matrícula Cargo Dias Período de 
afastamento 

Elianora de Goes 
Rebello Adriano 

1717701 Cirurgião Dentista 01 14/04/2021 

Leticia Regina 
Paganini 

2053401 Psicólogo 30 
31/03 a 

29/04/2021 
Luciane Campos 

Gislon 
433101 Cirurgião Dentista 01 23/03/2021 

Marcio Luis 
Menegazzi 

1891701 
Técnico em 
Enfermagem 

02 
10/04 a 

11/04/2021 

Priscila Alves 2075401 
Agente de Apoio em 
Educação Especial 90 

05/03 a 
02/06/2021 

Ticiana da Silva Alves 
Burgos 

2094701 
Técnico em 
Enfermagem 01 13/04/2021 

         
                                

Itajaí, 18 de maio de 2021. 

              SERGIO MURILO PEREIRA 
            Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas 

               

                                           
  

                                        PORTARIA N.º 1532/2021 
            

O Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas 
de Itajaí, no uso da atribuição que lhe confere a Portaria nº 
0036/2021, de 01 de janeiro de 2021, publicada no Jornal do 
Município – Edição nº 2350, de 06 de janeiro de 2021, e 
consoante à C.I.  nº 229/2021, da Coordenadoria de Perícia 
Médica e Saúde Ocupacional, resolve CONCEDER LICENÇA 
POR MOTIVO DE DOENÇA EM PESSOA DA 
FAMÍLIA, em conformidade com o artigo 9º, da Lei 
Complementar nº 180, de 17 de dezembro de 2010, aos
servidores abaixo relacionados, com seu respectivo cargo e 
período:  

Nome Matrícula Cargo Dias Período de 
afastamento 

Aliciana Ramos 
Fernandes 

1449906 Agente em Atividades 
de Educação 

72 06/05 a 
16/07/2021 

Bibiane Aparecida da 
Rosa Arruda 

2355701 Fisioterapeuta 01 03/05/2021 

Daniella Andreia 
Passos Couto 

1669206 Agente de Apoio em 
Educação Especial 

45 26/04 a 
09/06/2021 

Denilson Vargas da 
Silva 

1743801 Médico Veterinário 01 07/05/2021 

Edson Luis da Silva 1807902 Professor 01 11/05/2021 

Flavila Ketine Sousa 
Mendes G. da Silva 1618502 

Atendente de Unidade 
de Saúde 03 

03/05 a 
05/05/2021 

,Samara Espindola 
Cabral 1988201 

Agente em Atividades 
de Educação 02 

06/05 a 
07/05/2021 

Simone Silva 
Menegaz Veit 2034601 Enfermeiro 01 04/05/2021 

Suelen Patricia M. 
Ruppenthal Rodrigues 2284901 

Agente de Apoio em 
Educação Especial 04 

04/05 a 
07/05/2021 

         
                                

Itajaí, 18 de maio de 2021. 

              SERGIO MURILO PEREIRA 
            Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas 



    
                                                                

PORTARIA N.º 1533/2021 

O Secretário Municipal de Administração e Gestão de 
Pessoas de Itajaí, no uso da atribuição que lhe confere a 
Portaria nº 0036/2021, de 01 de janeiro de 2021, 
publicada no Jornal do Município – Edição nº 2350, de 06 
de janeiro de 2021, e consoante à C.I. nº 219/2021, da 
Coordenadoria de Perícia Médica e Saúde Ocupacional, 
resolve CONCEDER LICENÇA PARA 
TRATAMENTO DE SAÚDE, em conformidade com o 
artigo 8º, da Lei Complementar nº 180, de 17 de 
dezembro de 2010, aos servidores abaixo relacionados, 
com seu respectivo cargo e período: 

Nome Matrícula Cargo Dias 
Período de 

afastamento 

Ana Rosa Vitorino 145301 Educador Social 07 09/05 a 
15/05/2021 

Andresa Pradella 2214801 
Agente de Apoio em 
Educação Especial 03 

11/05 a 
13/05/2021 

Cilmara Maria Anacleto 
Schroeder 

464405 
Agente em Atividades de 

Educação 07 11/05 a 
17/05/2021 

Elisabeth Soares de Lima 2343401 Professor 15 
07/05 a 

21/05/2021 

Marcone Dognini 1840901 Agente de Defesa Civil 02 10/05 a 
11/05/2021 

Mari Estela Prateat da 
Silva Galo 124503 Professor 07 10/05 a 

16/05/2021 

Maria Simone Rodrigues 
dos S. Lonzetti 1573605 

Agente de Apoio em 
Educação Especial 04 

11/05 a 
14/05/2021 

Mayara da Silva Caldeira 1904903 
Agente em Atividades de 

Educação 08 11/05 a 
18/05/2021 

Patrícia Silva 1361314 Professor 05 
11/05 a 

15/05/2021 

Tais Michele Alves 
Reginaldo da Rocha 

2219201 
Agente de Apoio em 
Educação Especial 01 10/05/2021 

Tânia Juçara da Silva 
Pereira 843301 Enfermeiro 90 

29/04 a 
27/07/2021 

Itajaí, 18 de maio de 2021. 

              SERGIO MURILO PEREIRA 
Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas 

    
                                                                

PORTARIA N.º 1534/2021 

O Secretário Municipal de Administração e Gestão de 
Pessoas de Itajaí, no uso da atribuição que lhe confere a 
Portaria nº 0036/2021, de 01 de janeiro de 2021, 
publicada no Jornal do Município – Edição nº 2350, de 06 
de janeiro de 2021, e consoante à C.I. nº 220/2021, da 
Coordenadoria de Perícia Médica e Saúde Ocupacional, 
resolve CONCEDER LICENÇA PARA 
TRATAMENTO DE SAÚDE, em conformidade com o 
artigo 8º, da Lei Complementar nº 180, de 17 de 
dezembro de 2010, aos servidores abaixo relacionados, 
com seu respectivo cargo e período: 

Nome Matrícula Cargo Dias 
Período de 

afastamento 
Alexandra Leston Santana 

Quaresma 
1774205 

Agente em Atividades de 
Educação 10 11/05 a 

20/05/2021 

Ariane Arruda Rocha dos 
Santos 1381801 

Agente em Atividades de 
Educação 12 03/05 a 

14/05/2021 

Cleide Marcia de Oliveira 736803 Professor 07 
10/05 a 

16/05/2021 

Jonas Teixeira 1127901 
Agente da Autoridade de 

Trânsito 06 10/05 a 
15/05/2021 

Liziane Martins Goes 2220101 
Agente de Apoio em 
Educação Especial 90 

14/05 a 
11/08/2021 

Luiza Alexandrina Alves 733701 Agente de Serviços Gerais 30 06/05 a 
04/06/2021 

Patricia Lucia Garcia de 
Souza 1621802 

Agente em Atividades de 
Educação 90 

11/05 a 
08/08/2021 

Patricia Regina 
Wanderlinde Alves 

830501 Professor 06 08/05 a 
13/05/2021 

Rogerio Duarte 1878109 Instrutor de Informática 07 07/05 a 
13/05/2021 

Thamiris dos Santos 1912001 Professor 07 
11/05 a 

17/05/2021 

Thamy Regina Reiser 1210104 Agente de Defesa Civil 07 
02/05 a 

08/05/2021 

Itajaí, 18 de maio de 2021. 

              SERGIO MURILO PEREIRA 
Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas 

    
                                                                

PORTARIA N.º 1535/2021 

O Secretário Municipal de Administração e Gestão de 
Pessoas de Itajaí, no uso da atribuição que lhe confere a 
Portaria nº 0036/2021, de 01 de janeiro de 2021, 
publicada no Jornal do Município – Edição nº 2350, de 06 
de janeiro de 2021, e consoante à C.I. nº 221/2021, da 
Coordenadoria de Perícia Médica e Saúde Ocupacional, 
resolve CONCEDER LICENÇA PARA 
TRATAMENTO DE SAÚDE, em conformidade com o 
artigo 8º, da Lei Complementar nº 180, de 17 de 
dezembro de 2010, aos servidores abaixo relacionados, 
com seu respectivo cargo e período: 

Nome Matrícula Cargo Dias 
Período de 

afastamento 

Adelirio Pereira 299401 Guarda Patrimonial 07 04/05 a 
10/05/2021 

Andrea Heusi Polheim 1129203 Professor 05 
06/05 a 

10/05/2021 
Cristiane Paula Pamplona 

Isidoro 
1344905 Professor 08 04/05 a 

11/05/2021 

Daiane Pires Soares 1658001 
Agente em Atividades de 

Educação 09 
06/05 a 

14/05/2021 

Daniela Aparecida Dranka 
Reis 

1702304 
Agente em Atividades de 

Educação 50 06/05 a 
24/06/2021 

Edinalda Ribeiro Costa 1661906 
Agente em Atividades de 

Educação 15 07/05 a 
21/05/2021 

Elisama Helena Santiago 
Mariano 657402 Professor 10 

03/05 a 
12/05/2021 

Lucimara Borges Correa 1846901 
Agente em Atividades de 

Educação 08 03/05 a 
10/05/2021 

Marlene Carneiro de 
Oliveira 1743203 

Agente em Atividades de 
Educação 14 

05/05 a 
18/05/2021 

Rosilene Fatima Teixeira 1082103 Professor 36 07/05 a 
11/06/2021 

Tais Michele Alves 
Reginaldo da Rocha 2219201 

Agente de Apoio em 
Educação Especial 03 

05/05 a 
07/05/2021 

Itajaí, 18 de maio de 2021. 

              SERGIO MURILO PEREIRA 
Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas 

    
                                                                

PORTARIA N.º 1536/2021 

O Secretário Municipal de Administração e Gestão de 
Pessoas de Itajaí, no uso da atribuição que lhe confere a 
Portaria nº 0036/2021, de 01 de janeiro de 2021, 
publicada no Jornal do Município – Edição nº 2350, de 06 
de janeiro de 2021, e consoante à C.I. nº 222/2021, da 
Coordenadoria de Perícia Médica e Saúde Ocupacional, 
resolve CONCEDER LICENÇA PARA 
TRATAMENTO DE SAÚDE, em conformidade com o 
artigo 8º, da Lei Complementar nº 180, de 17 de 
dezembro de 2010, aos servidores abaixo relacionados, 
com seu respectivo cargo e período: 

Nome Matrícula Cargo Dias Período de 
afastamento 

Ana Maria dos Santos 610301 
Agente em Atividades de 

Educação 05 
10/05 a 

14/05/2021 

Claudia Cristina da Silva 
Joana de Souza 

1399503 Professor 08 03/05 a 
10/05/2021 

Daiana Jaqueline Pereira 
Madruga 2271801 

Guarda Municipal –

3ª Classe 05 07/04 a 
11/04/2021 

Debora Souza Machado 728401 Agente de Serviços Gerais 08 10/05 a 
17/05/2021 

Fernanda de Albuquerque 2075501 
Agente de Apoio em 
Educação Especial 13 05/05 a 

17/05/2021 

Josiane Fernandes 1516901 Educador Social 30 
06/05 a 

04/06/2021 

Kelli Rafaelle dos Santos 2065301 Professor 07 10/05 a 
16/05/2021 

Luis Fernando da Silva 1975101 
Técnico em Atividades 

Administrativas Educacionais 10 
05/05 a 

14/05/2021 

Roseni Henrique dos 
Santos da Silva 

1872203 
Agente em Atividades de 

Educação 90 26/04 a 
24/07/2021 

Tatiana Cardoso de 
Oliveira 1435201 Psicólogo 09 10/05 a 

18/05/2021 
Vanessa Reinert Goulart 

da Silva 1766301 Nutricionista 13 
04/05 a 

16/05/2021 

Itajaí, 18 de maio de 2021. 

              SERGIO MURILO PEREIRA 
Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas 



    
                                                                

PORTARIA N.º 1537/2021 

O Secretário Municipal de Administração e Gestão de 
Pessoas de Itajaí, no uso da atribuição que lhe confere a 
Portaria nº 0036/2021, de 01 de janeiro de 2021, 
publicada no Jornal do Município – Edição nº 2350, de 06 
de janeiro de 2021, e consoante à C.I. nº 223/2021, da 
Coordenadoria de Perícia Médica e Saúde Ocupacional, 
resolve CONCEDER LICENÇA PARA 
TRATAMENTO DE SAÚDE, em conformidade com o 
artigo 8º, da Lei Complementar nº 180, de 17 de 
dezembro de 2010, aos servidores abaixo relacionados, 
com seu respectivo cargo e período: 

Nome Matrícula Cargo Dias 
Período de 

afastamento 

Aline Germano 1232301 
Agente em Atividades de 

Educação 30 03/05 a 
01/06/2021 

Ana Cristina Galz Moreira 1773003 
Agente em Atividades de 

Educação 10 
05/05 a 

14/05/2021 

Eliane Renata Steuck 222709 Professor 05 
03/05 a 

07/05/2021 

Elizandra Soares de Soares 1955801 
Agente em Atividades de 

Educação 07 
06/05 a 

12/05/2021 

Gilmar Jose Martins 3314001 Agente de Serviços Gerais 07 05/05 a 
11/05/2021 

Janaina Medeiros 1559209 
Agente em Atividades de 

Educação 10 06/05 a 
15/05/2021 

Keli Cristina Slaviero Rosa 1804502 
Agente de Apoio em 
Educação Especial 14 

26/04 a 
09/05/2021 

Marcos Maciel de Oliveira 2209202 Professor 15 03/05 a 
17/05/2021 

Maria do Carmo Cidral 2159901 Técnico em Enfermagem 03 
05/05 a 

07/05/2021 
Patricia da Conceição 

Teixeira 
751501 Agente de Serviços Gerais 09 05/05 a 

13/05/2021 

Sueli Crispim da Silva 1612101 Técnico em Higiene Dental 45 
04/05 a 

17/06/2021 

Itajaí, 18 de maio de 2021. 

              SERGIO MURILO PEREIRA 
Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas 

    
                                                                

PORTARIA N.º 1538/2021 

O Secretário Municipal de Administração e Gestão de 
Pessoas de Itajaí, no uso da atribuição que lhe confere a 
Portaria nº 0036/2021, de 01 de janeiro de 2021, 
publicada no Jornal do Município – Edição nº 2350, de 06 
de janeiro de 2021, e consoante à C.I. nº 224/2021, da 
Coordenadoria de Perícia Médica e Saúde Ocupacional, 
resolve CONCEDER LICENÇA PARA 
TRATAMENTO DE SAÚDE, em conformidade com o 
artigo 8º, da Lei Complementar nº 180, de 17 de 
dezembro de 2010, aos servidores abaixo relacionados, 
com seu respectivo cargo e período: 

Nome Matrícula Cargo Dias 
Período de 

afastamento 

Aline Paulo Messias 1354510 
Agente em Atividades de 

Educação 06 10/05 a 
15/05/2021 

Amanda Iracema Morella 
Costa 1196404 Professor 10 06/05 a 

15/05/2021 

Andresa Pradella 2214801 
Agente de Apoio em 
Educação Especial 06 

05/05 a 
10/05/2021 

Daiani de Assis Garcia 1833102 
Agente em Atividades de 

Educação 10 06/05 a 
15/05/2021 

Damara Rosane de Lima 539701 Auxiliar de Enfermagem 30 
06/05 a 

04/06/2021 

Gilmara Barbosa Santana 
F. Moreira 

614301 
Agente em Atividades de 

Educação 03 05/05 a 
07/05/2021 

Juliana Cristina Besel 2164401 
Agente em Atividades de 

Educação 09 
10/05 a 

18/05/2021 

Mauricio Cardouzo Junior 2100501 
Atendente de Unidade de 

Saúde 07 10/05 a 
16/05/2021 

Patricia Rodrigues 
Gaudereto 1492501 Professor 07 03/05 a 

09/05/2021 

Sara de Souza Coelho de 
Paula 1355607 

Agente em Atividades de 
Educação 10 

06/05 a 
15/05/2021 

Sirley Regina Fronza Dias 1703705 
Agente em Atividades de 

Educação 10 10/05 a 
19/05/2021 

Itajaí, 18 de maio de 2021. 

              SERGIO MURILO PEREIRA 
Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas 

    
                                                                

PORTARIA N.º 1539/2021 

O Secretário Municipal de Administração e Gestão de 
Pessoas de Itajaí, no uso da atribuição que lhe confere a 
Portaria nº 0036/2021, de 01 de janeiro de 2021, 
publicada no Jornal do Município – Edição nº 2350, de 06 
de janeiro de 2021, e consoante à C.I. nº 225/2021, da 
Coordenadoria de Perícia Médica e Saúde Ocupacional, 
resolve CONCEDER LICENÇA PARA 
TRATAMENTO DE SAÚDE, em conformidade com o 
artigo 8º, da Lei Complementar nº 180, de 17 de 
dezembro de 2010, aos servidores abaixo relacionados, 
com seu respectivo cargo e período: 

Nome Matrícula Cargo Dias 
Período de 

afastamento 

Aldo João Caldeira 525901 Guarda Patrimonial 05 04/05 a 
08/05/2021 

Alerson Osni Pereira 740501 Agente de Serviços Gerais 05 
03/05 a 

07/05/2021 
Claudia Tamara 

Schweitzer 
1889202 Técnico em Enfermagem 07 03/05 a 

09/05/2021 

Denis Portela Pereira 2059004 Professor 07 29/04 a 
05/05/2021 

Eligiane de Oliveira Cunha 1829403 
Agente de Apoio em 
Educação Especial 08 02/05 a 

09/05/2021 

Fabiana Cristina Moreira 1595302 Técnico em Enfermagem 06 
03/05 a 

08/05/2021 

Ionara Rosiane Fernandes 
Dias 

1956501 
Agente em Atividades de 

Educação 07 04/05 a 
10/05/2021 

Jonathan Reinke 1969401 Instrutor de Informática 04 
01/05 a 

04/05/2021 

Leda Lea Caldeira 144001 Educador Social 09 29/04 a 
07/05/2021 

Marcone Dognini 1840901 Agente de Defesa Civil 07 03/05 a 
09/05/2021 

Michele Jaques da Silva 
Brito 1074802 Agente de Serviços Gerais 07 

03/05 a 
09/05/2021 

Itajaí, 18 de maio de 2021. 

              SERGIO MURILO PEREIRA 
Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas 

    
                                                                

PORTARIA N.º 1540/2021 

O Secretário Municipal de Administração e Gestão de 
Pessoas de Itajaí, no uso da atribuição que lhe confere a 
Portaria nº 0036/2021, de 01 de janeiro de 2021, 
publicada no Jornal do Município – Edição nº 2350, de 06 
de janeiro de 2021, e consoante à C.I. nº 226/2021, da 
Coordenadoria de Perícia Médica e Saúde Ocupacional, 
resolve CONCEDER LICENÇA PARA 
TRATAMENTO DE SAÚDE, em conformidade com o 
artigo 8º, da Lei Complementar nº 180, de 17 de 
dezembro de 2010, aos servidores abaixo relacionados, 
com seu respectivo cargo e período: 

Nome Matrícula Cargo Dias 
Período de 

afastamento 
Adriane Nascimento 

Mendonça 
1702001 

Atendente de Unidade de 
Saúde 52 05/05 a 

25/06/2021 

Aline Ricardo Seubert 1868202 Professor 30 29/04 a 
28/05/2021 

Bruna Katyeli Gonçalves 
Luz 1884104 

Agente em Atividades de 
Educação 04 

03/05 a 
06/05/2021 

Edna da Silva 2314701 Técnico em Enfermagem 14 
01/05 a 

14/05/2021 

Gislaine Matias da Silva 1865902 Professor 08 30/04 a 
07/05/2021 

Josiane Vieira Chiesa 1061620 Professor 60 03/05 a 
01/07/2021 

Maria Celia Correa dos 
Anjos 1736403 

Agente em Atividades de 
Educação 120 

04/05 a 
31/08/2021 

Patricia Alves de Gois 1626003 Professor 60 30/04 a 
28/06/2021 

Rosana Aguiar de Souza 
Felicio 862301 Professor 60 

03/05 a 
01/07/2021 

Sandra Regina da Silva 636705 Professor 10 30/04 a 
09/05/2021 

Simone Aparecida Nunes 1118010 
Agente em Atividades de 

Educação 10 
28/04 a 

07/05/2021 

Itajaí, 18 de maio de 2021. 

              SERGIO MURILO PEREIRA 
Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas 



    
                                                                

PORTARIA N.º 1541/2021 

O Secretário Municipal de Administração e Gestão de 
Pessoas de Itajaí, no uso da atribuição que lhe confere a 
Portaria nº 0036/2021, de 01 de janeiro de 2021, 
publicada no Jornal do Município – Edição nº 2350, de 06 
de janeiro de 2021, e consoante à C.I. nº 227/2021, da 
Coordenadoria de Perícia Médica e Saúde Ocupacional, 
resolve CONCEDER LICENÇA PARA 
TRATAMENTO DE SAÚDE, em conformidade com o 
artigo 8º, da Lei Complementar nº 180, de 17 de 
dezembro de 2010, aos servidores abaixo relacionados, 
com seu respectivo cargo e período: 

Nome Matrícula Cargo Dias 
Período de 

afastamento 
Ana Paula dos Santos 

Schramm 1533003 Técnico em Enfermagem 07 27/04 a 
03/05/2021 

Claudio Nunes Gularte 1964702 Professor 60 
24/03 a 

22/05/2021 

Daiana Jaqueline Pereira 
Madruga 

2271801 
Guarda Municipal –

3ª Classe 
14 26/04 a 

09/05/2021 

Denise de Moraes 
Santhiago Mathiola 1472207 Professor 07 

03/05 a 
09/05/2021 

Edson Fernandes 1200304 
Agente da Autoridade de 

Trânsito 02 29/04 a 
30/04/2021 

Ivana Karla da Silva 829502 Professor 10 30/04 a 
09/05/2021 

Jane Terezinha Lehmkuhl 
de Lima 1891901 Técnico em Enfermagem 30 

28/04 a 
27/05/2021 

Josilma Nunes da Silva 
Rocha 1938401 Técnico em Enfermagem 10 

01/05 a 
10/05/2021 

Nazedir Teresinha de 
Amorim de Meneses 

1115706 Professor 09 30/04 a 
08/05/2021 

Silvana da Silva Laurindo 1581206 
Agente em Atividades de 

Educação 03 03/05 a 
05/05/2021 

Vanderleia Bona 617501 
Agente em Atividades de 

Educação 10 
29/04 a 

08/05/2021 

Itajaí, 18 de maio de 2021. 

              SERGIO MURILO PEREIRA 
Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas 

    
                                                                

PORTARIA N.º 1542/2021 

O Secretário Municipal de Administração e Gestão de 
Pessoas de Itajaí, no uso da atribuição que lhe confere a 
Portaria nº 0036/2021, de 01 de janeiro de 2021, 
publicada no Jornal do Município – Edição nº 2350, de 06 
de janeiro de 2021, e consoante à C.I. nº 228/2021, da 
Coordenadoria de Perícia Médica e Saúde Ocupacional, 
resolve CONCEDER LICENÇA PARA 
TRATAMENTO DE SAÚDE, em conformidade com o 
artigo 8º, da Lei Complementar nº 180, de 17 de 
dezembro de 2010, aos servidores abaixo relacionados, 
com seu respectivo cargo e período: 

Nome Matrícula Cargo Dias Período de 
afastamento 

Aldanei Lenir Soares 216001 Educador Social 11 
26/04 a 

06/05/2021 
Aline Christiane de 

Mendonça 1273803 Educador Social 02 27/04 a 
28/04/2021 

Andreia Macedo Vieira 175702 Enfermeiro 09 
01/04 a 

09/04/2021 

David Alexsandro Coelho 1801103 Professor 45 29/04 a 
12/06/2021 

Geziel Gomes da Silva 1880101 
Agente da Autoridade de 

Trânsito 04 
27/04 a 

30/04/2021 

Marcio Sidglei de Souza 
Pereira 1632003 Agente de Defesa Civil 32 

13/04 a 14/04 e 
20/04 a 

19/05/2021 
Priscila Timmermans 

Custodio 2227501 Nutricionista 10 
04/05 a 

13/05/2021 

Rozane Machado Jeske 1789602 
Atendente de Unidade de 

Saúde 07 
04/05 a 

10/05/2021 

Solange Sueli Moser 
Bernardes 1851801 

Agente em Atividades de 
Educação 120 

29/04 a 
26/08/2021 

Thiago de Castro Moreti 1805802 Professor 10 29/04 a 
08/05/2021 

Itajaí, 18 de maio de 2021. 

              SERGIO MURILO PEREIRA 
Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas 

    
                                                                

PORTARIA N.º 1543/2021 

O Secretário Municipal de Administração e Gestão de 
Pessoas de Itajaí, no uso da atribuição que lhe confere a 
Portaria nº 0036/2021, de 01 de janeiro de 2021, 
publicada no Jornal do Município – Edição nº 2350, de 06 
de janeiro de 2021, e consoante à C.I. nº 233/2021, da 
Coordenadoria de Perícia Médica e Saúde Ocupacional, 
resolve CONCEDER LICENÇA PARA 
TRATAMENTO DE SAÚDE, em conformidade com o 
artigo 8º, da Lei Complementar nº 180, de 17 de 
dezembro de 2010, aos servidores abaixo relacionados, 
com seu respectivo cargo e período: 

Nome Matrícula Cargo Dias 
Período de 

afastamento 

Alessandra Lilian Cordeiro 151401 Professor 07 10/05 a 
16/05/2021 

Ana Paula Cunha 868307 Professor 10 
08/05 a 

17/05/2021 

Analu Correa Vieira 1595401 Agente Comunitário de Saúde 10 
05/05 a 07/05 e 

11/05 a 
17/05/2021 

Cristiane Regina de Aviz 1971701 
Agente em Atividades de 

Educação 07 
10/05 a 

16/05/2021 

Idete Cabral e Silva 
Ventura 

861201 Professor 15 10/05 a 
24/05/2021 

Joselaine Schmoeller 
Mafra 946306 Professor 30 

07/05 a 
05/06/2021 

Josemery Schmitt 473203 
Agente em Atividades de 

Educação 90 04/05 a 
01/08/2021 

Karla Ione da Luz Moreira 1702705 
Agente em Atividades de 

Educação 30 
05/05 a 

03/06/2021 

Richard Eustaquio Abreu 
de Assis 

1461010 Professor 60 05/05 a 
03/07/2021 

Roselis Maria Bueno 
Liberato 699418 

Agente em Atividades de 
Educação 08 

10/05 a 
17/05/2021 

Yasmin Sayegh Al Kas 2379701 
Técnico em Conservação e 

Restauração 14 
03/05 a 

16/05/2021 

Itajaí, 19 de maio de 2021. 

              SERGIO MURILO PEREIRA 
Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas 

    
                                                                

PORTARIA N.º 1544/2021 

O Secretário Municipal de Administração e Gestão de 
Pessoas de Itajaí, no uso da atribuição que lhe confere a 
Portaria nº 0036/2021, de 01 de janeiro de 2021, 
publicada no Jornal do Município – Edição nº 2350, de 06 
de janeiro de 2021, e consoante à C.I. nº 234/2021, da 
Coordenadoria de Perícia Médica e Saúde Ocupacional, 
resolve CONCEDER LICENÇA PARA 
TRATAMENTO DE SAÚDE, em conformidade com o 
artigo 8º, da Lei Complementar nº 180, de 17 de 
dezembro de 2010, aos servidores abaixo relacionados, 
com seu respectivo cargo e período: 

Nome Matrícula Cargo Dias Período de 
afastamento 

Ana Paula Rizzo Caetano 1657301 
Agente em Atividades de 

Educação 07 
13/05 a 

19/05/2021 

Antonio Ageu Etur 839301 Professor 60 
07/05 a 

05/07/2021 
Christian Fabiano 

Nogueira 532701 Motorista 30 24/04 a 
23/05/2021 

Claudia Maria de Abreu 
Schnaider 

1819501 Enfermeiro 08 12/05 a 
19/05/2021 

Cristiane Coppi Schaefer 612802 Professor 180 11/05 a 
06/11/2021 

Cristiane Fernandes Matias 1543006 Educador Social 60 
06/05 a 

04/07/2021 
Itamara Cristina de 
Carvalho Reinert 1175807 Professor 09 

10/05 a 
18/05/2021 

Luiza Aparecida Maciel de 
Souza 

1761305 Professor 30 28/04 a 
27/05/2021 

Roberta Lopes dos Passos 2207603 Professor 05 10/05 a 
14/05/2021 

Sandro Jose Celeste 2380101 Professor 05 
12/05 a 

16/05/2021 

Vanderleia Bona 617501 
Agente em Atividades de 

Educação 60 
09/05 a 

07/07/2021 

Itajaí, 19 de maio de 2021. 

              SERGIO MURILO PEREIRA 
Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas 



PORTARIA N.º 1545/2021

O Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas de Itajaí, no uso 
da atribuição que lhe confere a Portaria nº 0036/2021, de 01 de janeiro de 2021, 
publicada no Jornal do Município – Edição nº 2350, de 06 de janeiro de 2021, em 
conformidade com o Decreto nº 5.538, de 01 de setembro de 1997, resolve AUTORI-
ZAR o servidor DALTON CRISTIANO FELIPE, ocupante do cargo de provimento 
em comissão de DIRETOR EXECUTIVO DE PRODUÇÃO E PLANEJAMENTO 
HABITACIONAL, junto a SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMEN-
TO URBANO E HABITAÇÃO, portador da CNH nº 01670316207, categoria AB, a 
dirigir, eventualmente, veículo oficial da Prefeitura Municipal de Itajaí, tendo como 
data final, 03 de janeiro de 2022, ou, se antes, na data de desligamento do cargo em 
epígrafe.

Itajaí, 19 de maio de 2021.

SERGIO MURILO PEREIRA
Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas

PORTARIA N.º 1548/2021

O Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas de Itajaí, no uso da 
atribuição que lhe confere a Portaria nº 0036/2021, de 01 de janeiro de 2021, publica-
da no Jornal do Município – Edição nº 2350, de 06 de janeiro de 2021, em confor-
midade com o Decreto nº 5.538, de 01 de setembro de 1997, resolve AUTORIZAR 
o servidor CARLOS AUGUSTO PINHEIRO SILVESTRE, ocupante do cargo de 
provimento efetivo de EDUCADOR SOCIAL, junto a SECRETARIA MUNICIPAL 
DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, portador da CNH nº 01084290785, categoria AB, a 
dirigir, eventualmente, veículo oficial da Prefeitura Municipal de Itajaí, tendo como 
data final, 22 de agosto de 2024, ou, se antes, na data de desligamento do cargo em 
epígrafe.

Itajaí, 19 de maio de 2021.

SERGIO MURILO PEREIRA
Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas

               

                                                    PORTARIA Nº 1549/2021
   

O Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas de 
Itajaí, no uso da atribuição que lhe confere a Portaria nº 0036/2021, 
de 01 de janeiro de 2021, publicada no Jornal do Município – 
Edição nº 2350, de 06 de janeiro de 2021, consoante às C.Is nº 764 
e 767/2021/SME, advindas da Secretaria Municipal de Educação e 
de acordo com o Processo Seletivo disciplinado pelo Edital nº 
031/2020, de 30 de outubro de 2020, publicado no Jornal do 
Município – Edição nº 2322, de 03 de novembro de 2020 e Edital 
nº 003/2021 de classificação Final, publicado no Jornal do 
Município – Edição nº 2356, de 20 de janeiro de 2021, homologado 
pelo Decreto nº 12.109, de 22 de janeiro de 2021, publicado no 
Jornal do Município – Edição nº 2358, de 22 de janeiro de 2021, 
resolve ADMITIDO POR PRAZO DETERMINADO,  nos 
termos do artigo 1º, combinado com artigo 2º, inciso III, §1 e § 2 
da Lei nº 5.194, de 04 de novembro de 2008 e artigo 37, inciso IX 
da CF, junto à SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, 
com respectiva carga horária, função e período:

Nome Carga 
Horária 

Função Disciplina 
Quadro de 
Pessoal do 
Magistério 

Período 

Andrea Regina 
Marçaneiro 

20 horas Professor Educação Física Permanente 12/05/21 a 02/08/21

Cristina Maria Rosa 10 horas Professor Arte Permanente 14/05/21 a 01/07/21

Edicléia Pessi da Silva 
Silveira 

20 horas Professor Anos iniciais Permanente 12/05/21 a 02/08/21

Fernanda Silvério 
Nascimento

40 horas Professor Educação Infantil Permanente 11/05/21 a 02/08/21

Joana de Oliveira 20 horas Professor Anos iniciais Permanente 11/05/21 a 17/12/21

Patrícia Vieira da Silva 
Souza 

20 horas Professor Matemática Permanente 10/05/21 a 17/12/21

Rosane Maria de 
Azevedo 

20 horas Professor Anos iniciais Permanente 10/05/21 a 28/06/21

Talyta da Cruz Gomes 
Xavier Precinotto 

20 horas Professor Anos iniciais Permanente 12/05/21 a 10/07/21

Tatiana Martins Cardoso 20 horas Professor Anos iniciais Permanente 11/05/21 a 02/08/21

Ulaine Jungton Cunha 40 horas Professor Educação Infantil Permanente 11/05/21 a 17/12/21

             
                        Itajaí, 20 de maio de 2021.

SERGIO MURILO PEREIRA 
       Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas 

      

O Secretário Municipal de Administração e Gestão de
Pessoas de Itajaí, no uso da atribuição que lhe con
Portaria nº 0036/2021, de 01 de janeiro de 2021,
no Jornal do Município 
de 2021, 
autos da ação nº 0001220
Fazenda Pública, Executivos Fiscais, Acidentes do T
e Registros Públ
ADICIONAL DE INSALUBRIDADE
nos termos do artigo 79, da Lei nº 2.960, de 03 de 
1995, e de acordo com o Decreto nº 10.306, de 09 de
de 2014, a
SECRETARIA MUNICIPAL DE 
PÚBLICA

Matrícula Nome do Servidor

1125701 Cleide dos Santos

1127701 Écio José Russi

Secretário

PORTARIA N.º 1551/2021 

O Secretário Municipal de Administração e Gestão de
Pessoas de Itajaí, no uso da atribuição que lhe con
Portaria nº 0036/2021, de 01 de janeiro de 2021, publicada 
no Jornal do Município – Edição nº 2350, de 06 de janeiro 

em cumprimento à decisão judicial proferida nos 
autos da ação nº 0001220-42.2010.8.24.0033, da Vara da 
Fazenda Pública, Executivos Fiscais, Acidentes do Trabalho 
e Registros Públicos – Comarca de Itajaí, resolve conceder
ADICIONAL DE INSALUBRIDADE, no Grau Médio, 
nos termos do artigo 79, da Lei nº 2.960, de 03 de abril de 
1995, e de acordo com o Decreto nº 10.306, de 09 de
de 2014, aos servidores abaixo relacionados
SECRETARIA MUNICIPAL DE SEGURANÇA 
PÚBLICA, a contar das respectivas datas: 

Nome do Servidor Cargo A Contar de

Cleide dos Santos
Agente da Autoridade 

de Trânsito 
01/03/2021

Écio José Russi
Agente da Autoridade 

de Trânsito 
01/03/2021

Itajaí, 20 de maio de 2021. 

                                                   

 SERGIO MURILO PEREIRA 
Municipal de Administração e Gestão de Pessoas

O Secretário Municipal de Administração e Gestão de 
Pessoas de Itajaí, no uso da atribuição que lhe confere a 

publicada 
Edição nº 2350, de 06 de janeiro 

em cumprimento à decisão judicial proferida nos 
42.2010.8.24.0033, da Vara da 

rabalho 
, resolve conceder
, no Grau Médio, 

abril de 
1995, e de acordo com o Decreto nº 10.306, de 09 de julho 

s, da 
SEGURANÇA 

A Contar de

01/03/2021

01/03/2021

Municipal de Administração e Gestão de Pessoas

PORTARIA N.º 1552/2021

O Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas de Itajaí, no uso da 
atribuição que lhe confere a Portaria nº 0036/2021, de 01 de janeiro de 2021, publica-
da no Jornal do Município – Edição nº 2350, de 06 de janeiro de 2021, em confor-
midade com o Decreto nº 5.538, de 01 de setembro de 1997, resolve AUTORIZAR o 
servidor MARCIO AURÉLIO DA SILVA, admitido para exercer emprego público de 
AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE, junto a SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE, portador da CNH nº 03514916267, categoria AB, a dirigir, eventualmente, 
veículo oficial da Prefeitura Municipal de Itajaí, tendo como data final, 07 de outubro 
de 2024, ou, se antes, na data de desligamento do cargo em epígrafe.

Itajaí, 20 de maio de 2021.

SERGIO MURILO PEREIRA
Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas

PORTARIA N.º 1553/2021
           

O Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas de Itajaí, no uso da 
atribuição que lhe confere a Portaria nº 0036/2021, de 01 de janeiro de 2021, publica-
da no Jornal do Município – Edição nº 2350, de 06 de janeiro de 2021, consoante às 
C.I.s nº 789/2021 e 790/2021, da Secretaria Municipal de Educação e aos requeri-
mentos da servidora MAIARA RAMOS NASCIMENTO DE LIMA, matrícula nº 
1817703, ocupante do cargo de provimento efetivo de PROFESSOR, da SECRETA-
RIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, resolve:

Art. 1 - CONCEDER LICENÇA GESTAÇÃO, em conformidade com o artigo 10, da 
Lei Complementar nº 180, de 17 de dezembro de 2010, pelo período de 11 de maio de 
2021 a 07 de setembro de 2021.

Art. 2 - CONCEDER PRORROGAÇÃO DA LICENÇA GESTAÇÃO, em conformi-
dade com o § 9º, do artigo 10, da Lei Complementar nº 180, de 17 de dezembro de 
2010, pelo período de 08 de setembro de 2021 a 06 de novembro de 2021.

Itajaí, 20 de maio de 2021.

SERGIO MURILO PEREIRA
Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas



ATOS DA SUPERINTENDÊNCIA
DAS FUNDAÇÕES

FEAPI

Fundação de Educação Profissional e Administração Pública de Itajaí FEAPI

EDITAL Nº 006/2021

Torna público o início do período de inscrições para provimento de 
vagas nos cursos de Qualificação Profissional ofertadas pela FEAPI 
no primeiro semestre de 2021 e dá outras providências.

O Superintendente Administrativo das Fundações, Normélio Pedro Weber, através da Diretora 
Executiva da Fundação de Educação Profissional e Administração Pública de Itajaí FEAPI, Ivana 
Reis Teixeira, torna público pelo presente Edital, de acordo com as disposições legais em vigor, o 
início do período de inscrições para provimento de vagas nos cursos de Qualificação Profissional 
ofertadas pela FEAPI no primeiro semestre de 2021.

1. DO CRONOGRAMA
1.1 É de inteira responsabilidade do interessado acompanhar e atentar para todas as condições e 
etapas do processo de inscrições para provimento de vagas nos cursos de Qualificação Profissional, 
conforme cronograma a seguir:

Evento Data
Período de inscrições pelo site da FEAPI.
https://feapi.itajai.sc.gov.br/noticia/113/inscricoes-cursos-de-qualificacao-profissional

21/05 a 04/06/2021

Sorteio Público. 08/06/2021, às 14h
Divulgação dos candidatos aprovados em primeira chamada. 09/06/2021, a partir das 18h
Matrícula dos aprovados em primeira chamada nos polos. 14, 15 e 16/06/2021
Divulgação dos candidatos aprovados em segunda chamada. 18/06/2021, a partir das 18h
Matrícula dos aprovados em segunda chamada nos polos. 21 e 22/06/2021
Início dos cursos. 28/06/2021

2. DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES
2.1 A forma de ingresso no curso será por Sorteio Público Eletrônico, caso o número de candidatos 
inscritos seja superior ao número de vagas.

2.2 Os cursos de Qualificação Profissional são cursos de formação e aperfeiçoamento profissional de 
curta duração. 

2.3 Os cursos ofertados neste Edital são gratuitos, não possuem taxa de inscrição, e se destinam a 
candidatos que atendam aos requisitos mínimos, devidamente comprovados no momento da 
matrícula, conforme estipulados no Quadro de Vagas a seguir:

QUADRO DE VAGAS

Polo Curso Vagas Dias/Horário
Requisito 
Mínimo

C.E. Cordeiros
(Cordeiros)

Assistente de Logística 20 2ª e 4ª, 19h às 22h
18 anos e Ensino 

Fundamental
completo

C.E. Pedro Rizzi
(Cidade Nova)

Cuidador de Idosos e Pessoas 
com Deficiência

20 2ª e 4ª, 19h às 22h
18 anos e Ensino 

Fundamental 
completo

E.B. Aníbal César
(São Vicente)

Atendimento ao Público, 
Recepção e Vendas

18 2ª e 4ª, 19h às 22h
18 anos e Ensino 

Fundamental 
completo

Fundação de Educação Profissional e Administração Pública de Itajaí FEAPI

Fundação de Educação Profissional e Administração Pública de Itajaí

E.B. Gaspar da Costa Moraes
(Fazenda)

Trabalhador de Meios de 
Hospedagem

20 2ª e 4ª, 19h às 22h
18 anos e Ensino 

Fundamental 
completo

E.B. Prof.ª Thereza B. de 
Athayde

(Espinheiros)
Cuidador de Animais 17 2ª e 4ª, 19h às 22h

18 anos e Ensino 
Fundamental 

completo

2.4 Conforme necessidade da instituição, as aulas dos cursos ofertados neste Edital poderão ser 
ministradas de forma não presencial, por meio de atividades não presenciais, podendo haver aulas 
síncronas1 no turno de oferta de acordo com o Quadro de Vagas (Item 2.3, deste Edital).

3. DA INSCRIÇÃO
3.1 Os documentos necessários para a inscrição são:
a) Documento oficial de identificação com foto2;
b) Cadastro de Pessoa Física (CPF).

3.2 Antes de efetuar a inscrição, o candidato deverá conhecer o Edital e certificar-se de que preenche 
todos os requisitos exigidos, conforme Quadro de Vagas (Item 2.3, deste Edital).

3.3 A inscrição é gratuita e será feita exclusivamente pela Internet no período disposto no Cronograma 
(Item 1.1, deste Edital), através do link: https://feapi.itajai.sc.gov.br/noticia/113/inscricoes-cursos-de-
qualificacao-profissional.

3.4 Ao acessar o endereço eletrônico o candidato deve seguir os seguintes passos:
a) efetuar a inscrição no Formulário de Inscrições Cursos de Qualificação Profissional
b) preencher o e-mail corretamente;
c) Sim, estou ciente e quero ;
d) selecionar a opção do curso que pretende estudar;
e) preencher todos os dados solicitados até a conclusão da inscrição;
f) conferir os dados preenchidos

3.5 O candidato terá direito a apenas uma inscrição por curso. Se o candidato efetivar mais de uma 
inscrição para o mesmo curso, será considerada como inscrição válida a última efetuada no sistema.

3.6 O e-mail enviado pela FEAPI comprovando a inscrição transformar-se-á no documento com o qual 
o candidato, nos momentos exigidos, comprovará a efetivação de sua inscrição.

3.7 As informações fornecidas no Formulário de Inscrição e o seu correto preenchimento são de 
responsabilidade do candidato, dispondo a FEAPI do direito de excluir do processo de ingresso e da 
participação no sorteio, aquele que não preencher a solicitação de inscrição de forma completa, 
correta e/ou fornecer dados comprovadamente inverídicos.

1As aulas síncronas são aquelas que acontecem em tempo real. Na educação a distância, isso significa que o professor e o aluno interagem, ao mesmo tempo, em um 
espaço virtual. A exemplo dos formatos de aula online que incluem salas de videoconferência e transmissões ao vivo.
2Para efeito deste edital, são aceitos como documentos oficiais de identificação com foto os seguintes documentos: Carteiras expedidas pela Secretaria de Segurança 
Pública, pelos Comandos Militares, pelo Corpo de Bombeiros e pela Polícia Militar; Carteiras expedidas pelos órgãos fiscalizadores do exercício profissional (Ordens, 
Conselhos etc.);Passaportes, carteiras funcionais do Ministério Público e da Magistratura, Registro Nacional de Estrangeiros - RNE, com foto, Carteira Nacional de 
Habilitação (modelo com foto) e Carteira de Trabalho, com foto.

Fundação de Educação Profissional e Administração Pública de Itajaí FEAPI

Fundação de Educação Profissional e Administração Pública de Itajaí
Rua Camboriú, nº 509 - Fazenda

CEP: 88301-451- Itajaí/SC
Telefone/WhatsApp: 47 3390-4000 

https://feapi.itajai.sc.gov.br/

3.8 A inscrição implicará a tácita aceitação das condições estabelecidas neste Edital, das quais o 
candidato não poderá alegar desconhecimento.

3.9 A FEAPI não se responsabilizará por inscrições não recebidos por motivos de ordem técnica dos 
computadores, falhas na comunicação, congestionamento das linhas de comunicação, bem como 
outros fatores de ordem técnica que impossibilitem a transferência dos dados.

4. DA SELEÇÃO DOS CANDIDATOS
4.1 Caso o número de candidatos inscritos seja superior ao número de vagas, será realizado Sorteio 
Público Eletrônico, que será gravado e disponibilizado no link: https://www.youtube.com/c/FEAPI.

4.2 O Sorteio Público Eletrônico, se houver, será realizado conforme Cronograma (Item 1.1, deste 
Edital).

4.3 O Sorteio Público Eletrônico será realizado com a participação de, no mínimo, três servidores da 
FEAPI, designados pela Diretoria Executiva da FEAPI. Em virtude da pandemia de COVID-19 não 
será permitida a participação de candidatos durante o sorteio.

4.4 A lista dos inscritos será divulgada no dia anterior ao sorteio no site da FEAPI. Essa listagem 
conterá uma coluna chamada 
candidato. Esses números serão sorteados aleatoriamente, independentemente do número de vagas
disponíveis.

-se de uma sequência de 13 
números utilizada para fins de auditoria. Mais informações, bem como download do programa utilizado 
para realização do sorteio eletrônico, estarão disponíveis no link: https://feapi.itajai.sc.gov.br/sorteio-
publico.

4.6 A entrega dos documentos para matrícula, conforme relação descrita no item 6.3 deste Edital, 
deverá ser realizado durante o período de matrícula estipulado para cada chamada, seguindo o 
Cronograma (Item 1.1, deste Edital).

5. DA DIVULGAÇÃO DO RESULTADO
5.1 A relação dos candidatos selecionados na primeira chamada será publicada no dia 09 de junho de 
2021, a partir das 18h00min, no site da FEAPI.

5.2 A divulgação da segunda chamada, se houver, será publicada no dia 18 de junho de 2021, a partir 
das 18h00min, no site da FEAPI.

5.3 A FEAPI poderá realizar chamadas dos demais candidatos inscritos, se houver vaga, logo após 
as datas de matrícula dos aprovados em segunda chamada, conforme Cronograma (Item 1.1, deste 
Edital).

6. DA MATRÍCULA
6.1 As matrículas ocorrerão nas datas estipuladas no Cronograma (Item 1.1, deste Edital), das 18h às 
20h, nos polos de realização dos cursos:

Polo Curso Endereço
C.E. Cordeiros Assistente de Logística R. Dr. Reinaldo Schmithausen, 1966 Cordeiros | (47) 3241-4140

Fundação de Educação Profissional e Administração Pública de Itajaí FEAPI

C.E. Pedro Rizzi
Cuidador de Idosos e Pessoas com 

Deficiência
R. Agílio Cunha, 812 - Cidade Nova | (47) 3393-6548

E.B. Aníbal César Atendimento ao Público, Recepção e Vendas R. Estefano José Vanolli, S/N - São Vicente | (47) 3241-3326
E.B. Gaspar da Costa Moraes Trabalhador de Meios de Hospedagem Av. Osvaldo Reis, 54 Fazenda | (47) 3348-5646

E.B. Prof.ª Thereza B. de Athayde Cuidador de Animais Rua Carlos Luiz Stringari, 45 Espinheiros | (47) 3346-3362

6.2. O candidato deverá preencher e assinar o formulário de matrícula no ato da matrícula.

6.3 No ato da matrícula, o candidato deverá entregar os seguintes documentos:
a) Original e fotocópia do documento de identidade com foto legível;
b) Original e fotocópia do comprovante de escolaridade ou atestado de frequência, conforme exigência 
do curso;
c) Original e fotocópia de comprovante de residência.

6.3.1 Em caso de ausência do comprovante de residência, o interessado deverá preencher Declaração 
de Residência, em modelo a ser fornecido pela FEAPI, no ato da matrícula.

6.3.2 A matrícula do candidato que não puder comparecer no período determinado, poderá ser 
realizada por um representante que apresentará os documentos solicitados e deverá preencher a
Ficha de Matrícula assinando como responsável pelas informações prestadas.

6.4 Não será permitida a matrícula do mesmo aluno em 2 (dois) cursos diferentes, mesmo que ocorram
em dias e horários diferentes.

7. DOS CURSOS
7.1 Os cursos ofertados neste edital contarão com as seguintes cargas horárias e módulos:

Curso
Carga 

Horária
Módulos

Assistente de Logística 80h

1. Introdução à Logística; 2. Segurança no Trabalho; 3. Controle e 
Estoque de Materiais; 4. Controle de Transportes e Distribuição; 5. 
Relações Interpessoais e Desenvolvimento Pessoal; 6. Operações e 
Processos Logísticos.

Cuidador de Idosos e Pessoas com 
Deficiência

80h

1. Cuidados Básicos de Saúde e Higiene; 2. Legislação; 3. Primeiros 
Socorros; 4. Tipos de deficiência e cuidados específicos; 5. Gestão de 
Conflitos e Relações Interpessoais; 6. Administração de Medicação 
Oral e Tópica.

Atendimento ao Público, Recepção e Vendas 80h
1. Atendimento ao Público; 2. Legislação; 3. Recepção; 4. Técnicas de 
Vendas; 5. Gestão de Conflitos e Relações Interpessoais; 6.
Publicidade e Gestão de Redes Sociais.

Trabalhador de Meios de Hospedagem 80h

1. Funcionamento dos serviços de hospedagem; 2. Legislação; 3. 
Primeiros Socorros; 4. Segurança no Trabalho; 5. Governança em 
meios de hospedagem; 6. Gestão de Conflitos e Relações 
Interpessoais; 7. Operacionalização de Eventos e Serviços.

Cuidador de Animais 80h
1. Introdução aos Cuidados de Animais; 2. Legislação; 3. Cães; 4. 
Gatos; 5. Cuidados básicos com outros animais domésticos; 6. Noções 
de cuidados com animais de grande porte.  

8. DA PARTICIPAÇÃO NO CURSO
8.1 Os cursos têm previsão de iniciarem na segunda-feira, 28 de junho de 2021, às 19h00, nos 
respectivos polos ou em local a ser definido pela FEAPI e informado previamente aos alunos 
matriculados.
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8.2 A frequência às aulas e demais atividades programadas é obrigatória.       

8.3 O aluno deverá obter 75% (setenta e cinco por cento) de frequência no total das aulas ministradas 
no curso.

8.4 Para efeito dos itens descritos acima, será considerada falta:
8.4.1 O não comparecimento às aulas;
8.4.2 O atraso superior a 15 minutos do início de qualquer atividade programada;
8.4.3 A saída não autorizada durante o período de aula.
8.5 O aluno que desistir do curso, deverá preencher na Secretaria da FEAPI a Declaração de 
Desistência de Curso.

8.6 O aluno que não informar sua desistência será considerado evadido e ficará impedido de 
matricular-se em cursos oferecidos pela FEAPI pelo período de 1 (um) ano a contar da data de início 
do curso do qual se evadiu.

8.7 O aluno deverá seguir as demais normas estabelecidas pela FEAPI, pelo polo e respeitar as regras 
sanitárias estabelecidas pelo Município de Itajaí e demais órgãos Oficiais, estando sujeito às sanções 
estabelecidas previamente.

9. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

9.1 As matrículas serão realizadas por funcionários da FEAPI obedecendo à ordem de chegada e a 
classificação publicada no Sorteio Público.

9.2 Os casos omissos relativos ao presente Edital serão resolvidos pela equipe gestora da FEAPI, 
ouvidas as áreas competentes.

Itajaí, 20 de maio de 2021.

________________________________________
Normélio Pedro Weber

Superintendente Administrativo das Fundações

________________________________________
Ivana Reis Teixeira

Diretora Executiva da FEAPI

Fundação de Educação Profissional e Administração Pública de Itajaí FEAPI

EXTRATO: TERMO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA/FEAPI/Nº 003/2021

Termo de Cooperação Técnica que entre si celebram o Município de Itajaí, através da 
SUPERINTENDÊNCIA ADMINISTRATIVA DAS FUNDAÇÕES e da FUNDAÇÃO DE EDUCAÇÃO 
PROFISSIONAL E ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DE ITAJAI, e a EDUCA ITAJAÍ CENTRO 
EDUCACIONAL LTDA.. OBJETO: Cooperação técnica a ser prestada pela EDUCA ITAJAÍ 
CENTRO EDUCACIONAL LTDA ao Município de Itajaí, através da FEAPI, de ações conjuntas entre 
os partícipes para a execução de cursos nas modalidades presencial e à distância, participação em 
eventos (palestras, seminários, etc.) organizados pela FEAPI, fornecimento de bolsas de estudo em 
cursos de pós-graduação (especialização) e outras ações educacionais possíveis. VALOR: Para a 
execução da presente cooperação, não haverá transferência de qualquer valor, conforme previsão 
na IN Nº 043/CGM/2015. VIGÊNCIA: 12 (doze) meses, a partir de 20 de maio de 2021. DATA DA 
ASSINATURA: 20 de maio de 2021. SIGNATÁRIOS: Normélio Pedro Weber; Ivana Reis Teixeira; 
Norma Rodrigues dos Santos.

ATOS DO IPI

PORTARIA Nº 106/2021

A Diretora Presidente do Instituto de Previdência de Itajaí – IPI, no uso da atribuição 
que lhe confere o artigo 3º, inciso “i”, da Lei 3.742/2002, nos termos do artigo 40 
inciso I, alínea “b” e §1º da Lei nº 2.960/95, resolve, DESIGNAR a servidora efetiva 
FERNANDA CHRISTIANE CARDOSO, matrícula nº 27, para responder interina-
mente pela Diretoria Administrativa e Financeira, no período compreendido entre 
19/05/2021 a 02/06/2021, durante o período de afastamento da Diretora Titular Jane 
de Fátima Gomes Furtado.

Itajaí, 19 de maio de 2021.

Maria Elisabeth Bittencourt
Diretora Presidente do
Instituto de Previdência de Itajaí

ATOS DA PROCURADORIA

LEI Nº 7.282, DE 21 DE MAIO DE 2021.

INSTITUI O PROGRAMA HORTA COMUNITÁRIA URBANA NO MUNICÍPIO 
DE ITAJAÍ E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

PREFEITO MUNICIPAL DE ITAJAÍ.  Faço saber que a Câmara de Vereadores votou 
e aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º Fica autorizada a criação do Programa Horta Comunitária Urbana, mediante 
permissão de uso de imóvel público e comodato de imóveis privados, sem fins lucrati-
vos, no Município de Itajaí, com os seguintes objetivos:
I - promover a conservação do meio ambiente;
II - manter terrenos públicos limpos e utilizados, criando espaços verdes;
III - incentivar a produção para o autoconsumo;
IV - aproveitar mão-de-obra dos moradores do bairro e interessados;
V - cultivar alimentos “in natura” sem o uso de agrotóxicos;
VI - praticar a atividade de horticultura que, ao mesmo tempo melhora a qualidade 
do meio ambiente urbano e a qualidade de vida das pessoas envolvidas, contribuindo 
para a melhoria da saúde física e mental, eliminando o sedentarismo e o estresse;
VII - atender a população vulnerável a prestação de alimentos saudáveis.
Parágrafo único. Para os fins desta Lei entende-se por Horta Comunitária Urbana toda 
atividade desempenhada com finalidade social, destinada ao cultivo de hortaliças, 
legumes, plantas medicinais e para floricultura e paisagismo no âmbito do município.

Art. 2º A implantação da Horta Comunitária Urbana ocorrerá mediante critério do 
Poder Executivo e poderá ser desenvolvido em:
I - áreas públicas municipais ociosas;
II - áreas declaradas de utilidade pública e desocupadas;
III - terrenos de associações de moradores que possuam área para plantio.

Art. 3º Fica o Poder Executivo autorizado, por meio dos órgãos competentes, a incen-
tivar a Horta Comunitária Urbana.

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura de Itajaí, 21 de maio de 2021. 

VOLNEI JOSÉ MORASTONI
Prefeito Municipal

GASPAR LAUS
Procurador-Geral do Município

DECRETO Nº 12.221, DE 21 DE MAIO DE 2021.

DISPÕE SOBRE A ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR, 
AUTORIZADO PELA LEI MUNICIPAL Nº 7.245, DE 16 DE DEZEMBRO DE 
2020, PARA ATENDER AS DESPESAS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
OBRAS.

O Prefeito de Itajaí, no uso de suas atribuições legais, com fundamento no art. 47, 
inciso VII, da Lei Orgânica do Município de Itajaí, bem como no art. 20, da Lei 
Municipal nº 7.245, de 16 de dezembro de 2020, e, considerando o teor do processo 
administrativo nº 1390042/2021 – 77939/2021-e, 

DECRETA:

Art. 1º Fica aberto um crédito adicional suplementar até o limite de R$ 1.052.148,19 
(hum milhão, cinquenta e dois mil, cento e quarenta e oito reais e dezenove centavos), 
destinado a suplementar a dotação abaixo descrita pertencente ao orçamento munici-
pal vigente:

Órgão: 8000 – Secretaria Municipal de Obras
Unidade orçamentária: 8008 – Secretaria Municipal de Obras
Funcional-programática: 15.451.1
Ação: 2.36 – Limpeza Urbana
Modalidade de Aplicação/Recurso: 3.3.90.00.00.20001/708
Valor: R$ 1.052.148,19

Art. 2º O crédito aberto no Art. 1º será coberto com recurso proveniente de superávit 
financeiro do exercício anterior. 

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura de Itajaí, 21 de maio de 2021. 

VOLNEI JOSÉ MORASTONI
Prefeito Municipal

GASPAR LAUS
Procurador-Geral do Município

DECRETO Nº 12.219, DE 20 DE MAIO DE 2021. 

DECLARA DE UTILIDADE PÚBLICA PARA FINS DE DESAPROPRIAÇÃO, 
ACESSÕES E BENFEITORIAS EXISTENTES SOBRE ÁREAS DE TERRA QUE 
ESPECIFICA.

O Prefeito de Itajaí, no uso de suas atribuições e com fundamento no art. 47, inciso 
VI, da Lei Orgânica do Município de Itajaí, e o art. 5º, alínea “i” e art. 6º, ambos do 
Decreto-Lei nº 3.365, de 21 de junho de 1941, e considerando o teor do processo 
administrativo nº 1170001/2021 – 62532/2021-e,

DECRETA:

Art. 1º Ficam declaradas de utilidade pública, para fins de desapropriação, amigável 
ou judicial: 
I - as acessões e benfeitorias existentes na área de 256, 90 m², de posse de Claudemir 
Maciel, inscrito no CPF sob nº 521.895.549-34, localizada na Rua Serafim Franklin 
Pereira nº 350, Bairro Cordeiros, com cadastro municipal nº 752135, constituídas por 
casa mista de madeira e alvenaria, totalizando 97,74 m² de área construída, muro de 
alvenaria de 60,14m² e portão de aço com 4,20 m²;
II -  as acessões e benfeitorias existentes na área de 247,53 m², de posse de Maria 
Alice Vieira, inscrita no CPF sob nº 438.610.409-72, localizada na Rua Agostinho 
Alves Ramos nº 52, Bairro Cordeiros, com cadastro municipal nº 755586, constituídas 
por casa mista de madeira e alvenaria, totalizando 153,70 m² de área construída, muro 
de alvenaria de 13,17 m² e portão de aço com 5,95 m²;
III - as acessões e benfeitorias existentes na área de 300,98 m², de posse de Marlon 
Ramos, inscrito no CPF sob nº 309.505.709-15, localizada na Rua Serafim Franklin 
Pereira nº 351, Bairro Cordeiros, com cadastro municipal nº 755587, constituídas por 
casa mista de madeira e alvenaria, totalizando 226,33 m² de área construída, muro de 
alvenaria de 31,96 m².

Art. 2º As áreas, acessões e benfeitorias mencionadas no art. 1º serão atingidas pela 
implantação da Via Expressa Portuária - VEP.

Art. 3º As despesas decorrentes da execução deste Decreto correrão por conta do 
Convênio DNIT nº 421/2010.

Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

Prefeitura de Itajaí, 20 de maio de 2021. 

VOLNEI JOSÉ MORASTONI
Prefeito Municipal

GASPAR LAUS
Procurador-Geral do Município

DECRETO Nº 12.220, DE 21 DE MAIO DE 2021.

DISPÕE SOBRE A ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR, 
AUTORIZADO NO ART. 19, INCISO II, DA LEI N° 7.245 DE 16 DE DEZEMBRO 
DE 2020, PARA UTILIZAÇÃO NAS DESPESAS DA SECRETARIA MUNICIPAL 
DE OBRAS.

O Prefeito de Itajaí, no uso de suas atribuições legais, com fundamento no art. 47, in-
ciso VII, da Lei Orgânica do Município de Itajaí, bem como no caput do art.19, inciso 
II da Lei Municipal nº 7.245, de 16 de dezembro de 2020(LOA), e, considerando o 
teor do processo administrativo nº 1390051/2021 – 69022/2021-e, 

DECRETA:



Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura de Itajaí, 21 de maio de 2021. 

VOLNEI JOSÉ MORASTONI
Prefeito Municipal

GASPAR LAUS
Procurador-Geral do Município

DECRETO Nº 12.219, DE 20 DE MAIO DE 2021. 

DECLARA DE UTILIDADE PÚBLICA PARA FINS DE DESAPROPRIAÇÃO, 
ACESSÕES E BENFEITORIAS EXISTENTES SOBRE ÁREAS DE TERRA QUE 
ESPECIFICA.

O Prefeito de Itajaí, no uso de suas atribuições e com fundamento no art. 47, inciso 
VI, da Lei Orgânica do Município de Itajaí, e o art. 5º, alínea “i” e art. 6º, ambos do 
Decreto-Lei nº 3.365, de 21 de junho de 1941, e considerando o teor do processo 
administrativo nº 1170001/2021 – 62532/2021-e,

DECRETA:

Art. 1º Ficam declaradas de utilidade pública, para fins de desapropriação, amigável 
ou judicial: 
I - as acessões e benfeitorias existentes na área de 256, 90 m², de posse de Claudemir 
Maciel, inscrito no CPF sob nº 521.895.549-34, localizada na Rua Serafim Franklin 
Pereira nº 350, Bairro Cordeiros, com cadastro municipal nº 752135, constituídas por 
casa mista de madeira e alvenaria, totalizando 97,74 m² de área construída, muro de 
alvenaria de 60,14m² e portão de aço com 4,20 m²;
II -  as acessões e benfeitorias existentes na área de 247,53 m², de posse de Maria 
Alice Vieira, inscrita no CPF sob nº 438.610.409-72, localizada na Rua Agostinho 
Alves Ramos nº 52, Bairro Cordeiros, com cadastro municipal nº 755586, constituídas 
por casa mista de madeira e alvenaria, totalizando 153,70 m² de área construída, muro 
de alvenaria de 13,17 m² e portão de aço com 5,95 m²;
III - as acessões e benfeitorias existentes na área de 300,98 m², de posse de Marlon 
Ramos, inscrito no CPF sob nº 309.505.709-15, localizada na Rua Serafim Franklin 
Pereira nº 351, Bairro Cordeiros, com cadastro municipal nº 755587, constituídas por 
casa mista de madeira e alvenaria, totalizando 226,33 m² de área construída, muro de 
alvenaria de 31,96 m².

Art. 2º As áreas, acessões e benfeitorias mencionadas no art. 1º serão atingidas pela 
implantação da Via Expressa Portuária - VEP.

Art. 3º As despesas decorrentes da execução deste Decreto correrão por conta do 
Convênio DNIT nº 421/2010.

Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

Prefeitura de Itajaí, 20 de maio de 2021. 

VOLNEI JOSÉ MORASTONI
Prefeito Municipal

GASPAR LAUS
Procurador-Geral do Município

DECRETO Nº 12.220, DE 21 DE MAIO DE 2021.

DISPÕE SOBRE A ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR, 
AUTORIZADO NO ART. 19, INCISO II, DA LEI N° 7.245 DE 16 DE DEZEMBRO 
DE 2020, PARA UTILIZAÇÃO NAS DESPESAS DA SECRETARIA MUNICIPAL 
DE OBRAS.

O Prefeito de Itajaí, no uso de suas atribuições legais, com fundamento no art. 47, in-
ciso VII, da Lei Orgânica do Município de Itajaí, bem como no caput do art.19, inciso 
II da Lei Municipal nº 7.245, de 16 de dezembro de 2020(LOA), e, considerando o 
teor do processo administrativo nº 1390051/2021 – 69022/2021-e, 

DECRETA:

Art. 1º Fica aberto um crédito adicional suplementar na importância de R$ 
2.500.000,00 (dois milhões e quinhentos mil reais), destinado a suplementar a dotação 
abaixo descrita, pertencente ao orçamento municipal vigente:

Órgão: 8000 – Secretaria Municipal de Obras
Unidade orçamentária: 8008 – Secretaria Municipal de Obras
Funcional-programática: 15.451.5
Ação: 2.218 – Iluminação em Logradouros e Prédios Públicos – COSIP
Modalidade de Aplicação/Recurso: 4.4.90.00.00.15/51
Valor: R$ 2.500.000,00

Art. 2º O crédito adicional suplementar aberto no art. 1º, no valor de R$ 2.500.000,00 
(dois milhões e quinhentos mil reais), será coberto por conta da anulação da seguinte 
dotação:

Órgão: 8000 – Secretaria Municipal de Obras
Unidade orçamentária: 8008 – Secretaria Municipal de Obras
Funcional-programática: 15.451.5
Ação: 2.218 – Iluminação em Logradouros e Prédios Públicos – COSIP
Modalidade de Aplicação/Recurso: 3.3.90.00.00.15/59
Valor: R$ 2.500.000,00
.
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura de Itajaí, 21 de maio de 2021. 

VOLNEI JOSÉ MORASTONI
Prefeito Municipal

GASPAR LAUS
Procurador-Geral do Município

DECRETO Nº 12.217, DE 20 DE MAIO DE 2021.

DISPÕE SOBRE A ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR, 
AUTORIZADO PELA LEI MUNICIPAL Nº 7.245, DE 16 DE DEZEMBRO DE 
2020, PARA ATENDER AS DESPESAS DA SECRETARIA MUNICIPAL DA 
AGRICULTURA E EXPANSÃO URBANA.

O Prefeito de Itajaí, no uso de suas atribuições legais, com fundamento no art. 47, 
inciso VII, da Lei Orgânica do Município de Itajaí, bem como no inciso II, do art. 
19, da Lei Municipal nº 7.245, de 16 de dezembro de 2020, e, considerando o teor do 
processo administrativo nº 1390001/2021 – 74425/2021-e, 

DECRETA:

Art. 1º Fica aberto um crédito adicional suplementar até o limite de R$ 230.000,00 
(duzentos e trinta mil reais), destinado a suplementar a dotação abaixo descrita per-
tencente ao orçamento municipal vigente:

Órgão: 12000 – Secretaria Municipal de Agricultura e Expansão Urbana
Unidade orçamentária: 12012 – Secretaria Municipal de Agricultura e Expansão 
Urbana
Funcional-programática: 15.451.5
Ação: 2.281 – Implementação das Ações e Serviços de Infraestrutura e Urbanização 
na Área Rural
Modalidade de Aplicação/Recurso: 4.4.90.00.00.20001/716
Valor: R$ 230.000,00

Art. 2º O crédito aberto no Art. 1º será coberto com recurso proveniente da anulação 
da dotação abaixo descrita:

Órgão: 12000 – Secretaria Municipal de Agricultura e Expansão Urbana
Unidade orçamentária: 12012 – Secretaria Municipal de Agricultura e Expansão 
Urbana
Funcional-programática: 15.451.5
Ação: 2.281 – Implementação das Ações e Serviços de Infraestrutura e Urbanização 
na Área Rural
Modalidade de Aplicação/Recurso: 3.3.90.00.00.20001/695
Valor: R$ 230.000,00

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura de Itajaí, 20 de maio de 2021. 

VOLNEI JOSÉ MORASTONI



Prefeito Municipal

GASPAR LAUS
Procurador-Geral do Município

PORTARIA Nº 002, de 28 de abril de 2021.

O Procurador-Geral do Município, no uso das atribuições que lhe foram conferidas 
pela Portaria nº 0160/07, de 30 de janeiro de 2007, de acordo com o art. 57, inciso 
II, alínea “c” e § 1º, da Lei Orgânica do Município de Itajaí, atendendo ao disposto 
no art. 136 e seguintes da Lei Municipal nº 2.960, de 03 de abril de 1995, e CON-
SIDERANDO o que consta dos autos, RESOLVE instaurar através da Comissão de 
Procedimentos de Natureza Disciplinar, e em seguida,

NOMEAR

Domingos Macario Raymundo Junior, Osnildo Rebelo Pereira e Jackson Carlos 
da Silva, para sob a presidência do primeiro, comporem a Comissão de Processo 
Administrativo Disciplinar, para apurar as irregularidades praticadas ou não por parte 
do(a) servidor(a) S.C.dosS., ocupante do cargo de provimento efetivo de Técnico(a) 
em Enfermagem, matrícula 2170501, por infração, em tese, capitulada no artigo 120, 
inciso I, alínea “c” (qualquer ato que manifeste improbidade comprovada no exercício 
da função pública); artigo 120, II, alínea “m” (falsificar ou usar documentos que saiba 
falsificados) e artigo 120, inciso III, alínea “c” (inassiduidade) conforme Lei Munici-
pal 2.960, de 03 de abril de 1995, cujas penalidades são, respectivamente, demissão a 
bem do serviço público, demissão simples e suspensão de 30 a 90 dias conforme Lei 
2.960/1995. O presente processo rege-se pela Lei Municipal 2.960, de 03 de abril de 
1995, e outras de natureza processual civil e penal aplicáveis à investigação discipli-
nar, em decorrência dos fatos noticiados nos autos do SIPE n° 46715/2021-e.

DÊ-SE CIÊNCIA E CUMPRA-SE.

Itajaí/SC, 28 de abril de 2021.

GASPAR LAUS 
Procurador Geral do Município

ATOS DA SEC. EDUCAÇÃO

 
 
 
 
 
 
 

 

 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 

 
 

 

Diretoria de Gestão de Pessoas  

EDITAL Nº 027/2021 DE CONVOCAÇÃO REFERENTE AO CONCURSO PÚBLICO EDITAL N° 
005/2017 

Notificação para cumprimento das exigências para posse que 
corresponde à investidura dos cargos do Quadro de Pessoal 
da Secretaria de Educação, do Concurso disciplinado pelo 
Edital 005/2017. 

A Secretária Municipal Educação, no uso de suas atribuições, torna pública a convocação dos 
aprovados no Concurso Público, Edital 005/2017, homologado pelo DECRETO Nº 11.077, de 17 
de outubro de 2017, publicado no Jornal do Município, Edição nº 1812 de 18/10/2017, conforme 
a classificação e vagas disponíveis. Convoca os classificados descritos abaixo no item 1.1 para 
que se apresentem na Secretaria Municipal de Educação situada na Av. Ver. Abrahão João 
Francisco, 3855, Bairro: Ressacada, Itajaí - de acordo com o cronograma de dias e horários 
descrito no item 2.1. 

1 DOS CONVOCADOS 
 

1.1. Ficam convocados para escolha de vaga os candidatos classificados relacionados abaixo:  
 
 

 

Orientador Educacional  40 Horas 

Cargo Class Nº Insc Nome do Candidato 
Orientador Educacional  40 
Horas 
Orientador Educacional  40 
Horas 
Orientador Educacional  40 
Horas 
Orientador Educacional  40 
Horas 

 

Supervisor Escolar  40 Horas 

Cargo Class Nº Insc Nome do Candidato 
Supervisor Escolar  40 Horas 
Supervisor Escolar  40 Horas 
Supervisor Escolar  40 Horas 

 



ATOS DA SEC. FAZENDA



























Nota:







































ATOS DA SUPERINTENDÊNCIA
DO PORTO

Vistos etc.

Com base no processo licitatório Pregão Presencial nº 005/21, cujo objeto é a con-

tratação de pessoa jurídica especializada para prestação de serviços de locação de 

01 (um) veículo automotor, que será empregado como viatura da Guarda Portuária, 

incluindo manutenção e seguro, para a Superintendência do Porto de Itajaí, confor-

me condições, localizações e exigências estabelecidas neste instrumento, tudo em 

conformidade com o Edital de Licitação e as demais especificações e descritivos 

técnicos no Termo de Referência – Anexo I do Edital, manifesto-me de acordo com os 

termos da Ata de Apregoação de Valores do Pregão Presencial n° 005/21, lavrada pela 

Pregoeira senhora Caroline Mehler e a Equipe de apoio formada pelo Sr. Valdir Fiorin 

Junior, Coordenador de Licitações, Contratos e Suprimentos, Equipe Técnica formada 

pelo Sr. Sandro de Ramos, Coordenador Geral do Sistema de Segurança Portuária, e 

com a presença dos Srs. Diogo Henrique Schmidtt, Inspetor de Segurança Portuária 

e Matheus Alberto Werner Luz, estagiário da COLIC, no dia 19/05/2021 e com o 

Relatório de Pregão, anexo no presente processo. Assim, homologo e adjudico a 

contratação da empresa DISK CAR LOCAÇÃO DE VEÍCULOS S.A., no valor total 

de R$ 24.384,00 (vinte e quatro mil trezentos e oitenta e quatro reais), tudo de acordo 

com a documentação anexa.

Itajaí, 20 de maio de 2021.

FABIO DA VEIGA

SUPERINTENDENTE

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAJAÍ

SUPERINTENDÊNCIA DO PORTO DE ITAJAÍ

EXTRATO DE ADITIVO

ADITIVO nº 015/21 ao Contrato 024/17. CONTRATADA: SATTRA SOLUÇÕES 

EM TECNOLOGIA LTDA EPP. OBJETO: Alteração do índice de reajuste do Con-

trato n° 024/17, no Parágrafo Quarto da Clausula Terceira – Pagamento, de comum 

acordo, em virtude de que o índice atual utilizado nos contratos desta autarquia nos 

termos da Lei Municipal (Itajaí/SC) n. 4.684, de 08/12/2006, é o índice IPCA mantido 

pelo IBGE. Passando desta forma o índice de reajuste a ser utilizado do IGP-M/FGV 

para o índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo - IPCA, mantido IBGE com 

efeitos retroativos a partir de novembro de 2020. 

DATA DA ASSINATURA: 07/05/2021.

FABIO DA VEIGA

SUPERINTENDENTE

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAJAÍ

SUPERINTENDÊNCIA DO PORTO DE ITAJAÍ

EXTRATO DE ADITIVO

ADITIVO Nº 016/21 ao CONTRATO Nº 010/18. CONTRATADA: SUPRI & CIA 

TECNOLOGIA EM IMPRESSÃO LTDA - EPP. OBJETO: Prorrogação do Contrato 

n° 010/18 referente Pregão Presencial 007/18, pelo período de 12 (doze) meses, 

iniciando em 22/05/2021 e encerrando-se em 21/05/2022. DOTAÇÃO ORÇAMEN-

TÁRIA: nº “685” 3.3.3.90.39. VALOR: O valor anual estimado é de R$ 55.560,00 

(cinquenta e cinco mil quinhentos e sessenta reais). 

DATA DA ASSINATURA: 19/05/2021.

FABIO DA VEIGA

SUPERINTENDENTE

ATOS DA SEC. GOVERNO

EXTRATO: TERMO DE COLABORAÇÃO/SECRETARIA MUNICIPAL DE PRO-
MOÇÃO DA CIDADANIA                          TC 17/2021

Termo de Colaboração celebrado entre o Município de Itajaí/Secretaria Municipal 
de Promoção da Cidadania e ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DO JUDÔ E DA 
DANÇA - APAJUDAN

OBJETO: O presente Termo de Colaboração tem por objeto SERVIÇO DE PRÁTICA 
ESPORTIVA, NA MODALIDADE JUDÔ, PARA CRIANÇAS E ADOLESCENTES, 
FAIXA ETÁRIA DE 05 (CINCO) A 18 (DEZOITO) ANOS, PARA OS BAIRROS 
DE LIMOEIRO, BRILHANTE, CANHANDUBA E MURTA -  PARA 120 (CENTO 
E VINTE) VAGAS.

VALOR GLOBAL: R$ 151.164,00 (CENTO E CINQUENTA E UM MIL, CENTO E 
SESSENTA E QUATRO REAIS).

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Os recursos orçamentários necessários para a execu-
ção do objeto do presente chamamento público, correrão por conta de dotações da 
Secretaria Municipal de Promoção da Cidadania do exercício de 2021.

VIGÊNCIA:  A partir da assinatura do contrato e/ou publicação do mesmo, até 31 de 
dezembro de 2021

DATA DA ASSINATURA: 20 de maio de 2021.
.........................................................................................................................................
.................................

EXTRATO: ATOS DE DESIGNAÇÃO DOS GESTORES DE PARCERIAS
     
LEANDRO LUY PEIXOTO - Secretária da Secretaria de Promoção da Cidadania no 
uso das suas atribuições, atendendo aos dispositivos previstos na Instrução Normativa 
nº 49/2018/CGM/SEGOV em seu art. 35, que determina ao titular da Unidade Gestora 
Repassadora designar servidor como responsável pela análise, acompanhamento e 
fiscalização da execução as ações da Parceria, resolve:
DESIGNAR, JULIANA INÊS DA SILVA GONÇALVES, Matrícula   954701   –  
para exercer as funções de acompanhamento e fiscalização da Parceria, firmado com 
a Organização da Sociedade Civil e ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DO JUDÔ 
E DA DANÇA – APAJUDAN, referente Chamamento Público Nº 027/2021/SEDAC, 
Termo de Colaboração Nº 017/2021 e Processo Administrativo Nº 0830025/2021 a 
contar da assinatura do Termo de Colaboração, até o termino de sua vigência. 

DATA DA ASSINATURA: 20 de maio de 2021. 
........................................................................................................................................
........................
EXTRATO: TERMO DE COLABORAÇÃO/SECRETARIA MUNICIPAL DE PRO-
MOÇÃO DA CIDADANIA                          TC 18/2021

Termo de Colaboração celebrado entre o Município de Itajaí/Secretaria Municipal 
de Promoção da Cidadania e ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DO JUDÔ E DA 
DANÇA – APAJUDAN.

OBJETO: O presente Termo de Colaboração tem por objeto SERVIÇO DE PRÁTICA 
ESPORTIVA, NA MODALIDADE JUDÔ, PARA CRIANÇAS E ADOLESCENTES, 
FAIXA ETÁRIA DE 05 (CINCO) A 18 (DEZOITO) ANOS, PARA OS BAIRROS 
DE IMARUÍ E CIDADE NOVA -  PARA 120 (CENTO E VINTE) VAGAS.

VALOR GLOBAL: R$ 151.004,00 (CENTO E CINQUENTA E UM MIL E QUA-
TRO REAIS).

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Os recursos orçamentários necessários para a execu-
ção do objeto do presente chamamento público, correrão por conta de dotações da 
Secretaria Municipal de Promoção da Cidadania do exercício de 2021.

VIGÊNCIA:  A partir da assinatura do contrato e/ou publicação do mesmo, até 31 de 
dezembro de 2021

DATA DA ASSINATURA: 20 de maio de 2021.
.........................................................................................................................................
.................................

EXTRATO: ATOS DE DESIGNAÇÃO DOS GESTORES DE PARCERIAS
     



LEANDRO LUY PEIXOTO - Secretária da Secretaria de Promoção da Cidadania no 
uso das suas atribuições, atendendo aos dispositivos previstos na Instrução Normativa 
nº 49/2018/CGM/SEGOV em seu art. 35, que determina ao titular da Unidade Gestora 
Repassadora designar servidor como responsável pela análise, acompanhamento e 
fiscalização da execução as ações da Parceria, resolve:
DESIGNAR, JULIANA INÊS DA SILVA GONÇALVES, Matrícula   954701   –  
para exercer as funções de acompanhamento e fiscalização da Parceria, firmado com 
a Organização da Sociedade Civil e ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DO JUDÔ 
E DA DANÇA – APAJUDAN, referente Chamamento Público Nº 028/2021/SEDAC, 
Termo de Colaboração Nº 018/2021 e Processo Administrativo Nº 0830026/2021 a 
contar da assinatura do Termo de Colaboração, até o termino de sua vigência. 

DATA DA ASSINATURA: 20 de maio de 2021. 













EXTRATO: 004º TERMO ADITIVO AO CONTRATO 053/2020 
NOME: MUNICÍPIO DE ITAJAÍ
EMPRESA: WTM CONSTRUÇÕES CIVIS LTDA - EPP
CNPJ: 21.338.866/0001-87
QUADRO SOCIETÁRIO: WALTER TOMAZ MANTAU
FUNDAMENTO LEGAL: NOS TERMOS DA LEI 8.666/93, DE 21 DE JUNHO DE 
1993.
NÚMERO DO PROCESSO: 3778/2021-E
OBJETO: REFORMA E AMPLIAÇÃO DO CENTRO DE EDUCAÇÃO INFANTIL 
ANTÔNIO MERLO
MOTIVO: CONSTITUI OBJETO DESTE ADITIVO, A PRORROGAÇÃO DO 
PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO, POR 60 (SESSENTA) DIAS, OU SEJA, 
PELO PERÍODO DE 23/05/2021 A 21/07/2021, EM VIRTUDE DA AVALIAÇÃO 
DO PEDIDO DE REEQUILÍBRIO, CONFORME JUSTIFICATIVA TÉCNICAS 
ANEXAS AO PROCESSO SUPRACITADO.
DATA ASSINATURA: 20/05/2021

EXTRATO: CONTRATO Nº 125/2021 – FMAS
NOME: FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
EMPRESA: EDUARDO JEAN VIEIRA-ME
CNPJ: 02.774.686/0001-01
FUNDAMENTO LEGAL: NOS TERMOS DA LEI 8.666/93, DE 21 DE JUNHO DE 
1993.
NÚMERO DO PROCESSO: 125/2021
OBJETO: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE FOTOGRAFIA
DATA ASSINATURA: 19/05/2021
VALOR: 1.350,00   (UM MIL E TREZENTOS E CINQUENTA REAIS)

EXTRATO: CONTRATO Nº 128/2021 FMS
NOME: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
EMPRESA: CENTRO DE SAUDE FELIZMED EIRELI
CNPJ: 12.554.791/0002-61
QUADRO SOCIETÁRIO: RAPHAEL HENRIQUE MENEGUETTI
FUNDAMENTO LEGAL: NOS TERMOS DA LEI 8.666/93, DE 21 DE JUNHO DE 
1993.
MODALIDADE: CREDENCIAMENTO

REFERÊNCIA MODALIDADE: 005/2021 FMS
NÚMERO DO PROCESSO: 35950/2021
OBJETO: CREDENCIAMENTO PARA HABILITAÇÃO DE ENTIDADES 
FILANTRÓPICAS, ENTIDADES SEM FINS LUCRATIVOS OU EMPRESAS, 
LEGALMENTE CONSTITUÍDAS NO MUNICÍPIO DE ITAJAÍ E QUE DEMONS-
TREM CAPACIDADE JURÍDICA E APTIDÃO TÉCNICA, PARA ATENDER A 
DEMANDA GERADA NAS UNIDADES BÁSICAS DE SAÚDE SOB GESTÃO 
DO MUNICÍPIO DE ITAJAÍ, PARA REALIZAÇÃO DE EXAMES.
DATA ASSINATURA: 20/05/2021
VALOR: 385.896,00   (TREZENTOS E OITENTA E CINCO MIL E OITOCENTOS 
E NOVENTA E SEIS REAIS)

EXTRATO: CONTRATO Nº 129/2021 FMS
NOME: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
EMPRESA: CENTRO DE SAUDE FELIZMED EIRELI
CNPJ: 12.554.791/0002-61
QUADRO SOCIETÁRIO: RAPHAEL HENRIQUE MENEGUETTI
FUNDAMENTO LEGAL: NOS TERMOS DA LEI 8.666/93, DE 21 DE JUNHO DE 

MODALIDADE: CREDENCIAMENTO
REFERÊNCIA MODALIDADE: 004/2021 FMS
NÚMERO DO PROCESSO: 35977/2021
OBJETO: CREDENCIAMENTO PARA HABILITAÇÃO DE ENTIDADES FILAN-
TRÓPICAS, ENTIDADES SEM FINS LUCRATIVOS OU EMPRESAS, LEGAL-
MENTE CONSTITUÍDAS NO MUNICÍPIO DE ITAJAÍ E QUE DEMONSTREM 
CAPACIDADE JURÍDICA E APTIDÃO TÉCNICA, PARA ATENDER A DEMAN-
DA GERADA NAS UNIDADES BÁSICAS DE SAÚDE SOB GESTÃO DO MUNI-
CÍPIO DE ITAJAÍ, PARA CONSULTAS E PROCEDIMENTOS MÉDICOS.
DATA ASSINATURA: 20/05/2021
VALOR: 230.400,00   (DUZENTOS E TRINTA MIL E QUATROCENTOS REAIS)

EXTRATO: CONTRATO Nº 130/2021 FMS
NOME: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
EMPRESA: CEM CLINICA DE ESPECIALIDADES MÉDICAS E FISIOTERAPIA 
LTDA
CNPJ: 18.783.620/0001-00
QUADRO SOCIETÁRIO: GABRIELA CAXAMBU DOS SANTOS ,PRISCILLA 
GUARANI FAVERO
FUNDAMENTO LEGAL: NOS TERMOS DA LEI 8.666/93, DE 21 DE JUNHO DE 

MODALIDADE: CREDENCIAMENTO
REFERÊNCIA MODALIDADE: 004/2021 FMS
NÚMERO DO PROCESSO: 35977/2021
OBJETO: CREDENCIAMENTO PARA HABILITAÇÃO DE ENTIDADES FILAN-
TRÓPICAS, ENTIDADES SEM FINS LUCRATIVOS OU EMPRESAS, LEGAL-
MENTE CONSTITUÍDAS NO MUNICÍPIO DE ITAJAÍ E QUE DEMONSTREM 
CAPACIDADE JURÍDICA E APTIDÃO TÉCNICA, PARA ATENDER A DEMAN-
DA GERADA NAS UNIDADES BÁSICAS DE SAÚDE SOB GESTÃO DO MUNI-
CÍPIO DE ITAJAÍ, PARA CONSULTAS E PROCEDIMENTOS MÉDICOS.
DATA ASSINATURA: 20/05/2021
VALOR: 172.800,00   (CENTO E SETENTA E DOIS MIL E OITOCENTOS REAIS)

EXTRATO: 001º TERMO ADITIVO AO CONTRATO 012/2021 
NOME: MUNICÍPIO DE ITAJAÍ
EMPRESA: JOSIANE MARCHI & CIA LTDA.
CNPJ: 12.926.498/0001-05
QUADRO SOCIETÁRIO: JEREMIAS EVARISTO NUNES ,JOSIANE MARCHI
FUNDAMENTO LEGAL: NOS TERMOS DA LEI 8.666/93, DE 21 DE JUNHO DE 

NÚMERO DO PROCESSO: 21712/2021-E
OBJETO: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE INSTALAÇÃO, MANUTENÇÃO E 
CONSERVAÇÃO DAS LIXEIRAS PÚBLICAS DO MUNICÍPIO DE ITAJAÍ
MOTIVO: CONSTITUI OBJETO DESTE ADITIVO, O ACRÉSCIMO DE 01 (UM) 
AUXILIAR, OU SEJA R$ 3.936,07 (TRÊS MIL NOVECENTOS E TRINTA E SEIS 
REAIS E SETE CENTAVOS) MENSAIS, REPRESENTANDO UM ACRÉSCIMO 
DE 14,33%, PASSANDO O CONTRATO DE R$ 27.455,27 (VINTE E SETE MIL 
QUATROCENTOS E CINQUENTA E CINCO REAIS E VINTE E SETE CENTA-
VOS) PARA R$ 31.391,34 (TRINTA E UM MIL TREZENTOS E NOVENTA E UM 
REAIS E TRINTA E QUATRO CENTAVOS), TENDO EM VISTA O AUMENTO 
DA DEMANDA RELATIVA A MANUTENÇÃO DAS LIXEIRAS E DA REURBA-
NIZAÇÃO DA CIDADE, CONFORME JUSTIFICATIVA ANEXA AO PROCESSO
DATA ASSINATURA: 12/05/2021
VALOR: 31.391,34   (TRINTA E UM MIL, TREZENTOS E NOVENTA E UM 
REAIS E TRINTA E QUATRO CENTAVOS)

EXTRATO: 006º TERMO ADITIVO AO CONTRATO 204/2019
NOME: MUNICÍPIO DE ITAJAÍ
EMPRESA: SECON CONSTRUÇÕES LTDA



REFERÊNCIA MODALIDADE: 005/2021 FMS
NÚMERO DO PROCESSO: 35950/2021
OBJETO: CREDENCIAMENTO PARA HABILITAÇÃO DE ENTIDADES 
FILANTRÓPICAS, ENTIDADES SEM FINS LUCRATIVOS OU EMPRESAS, 
LEGALMENTE CONSTITUÍDAS NO MUNICÍPIO DE ITAJAÍ E QUE DEMONS-
TREM CAPACIDADE JURÍDICA E APTIDÃO TÉCNICA, PARA ATENDER A 
DEMANDA GERADA NAS UNIDADES BÁSICAS DE SAÚDE SOB GESTÃO 
DO MUNICÍPIO DE ITAJAÍ, PARA REALIZAÇÃO DE EXAMES.
DATA ASSINATURA: 20/05/2021
VALOR: 385.896,00   (TREZENTOS E OITENTA E CINCO MIL E OITOCENTOS 
E NOVENTA E SEIS REAIS)

EXTRATO: CONTRATO Nº 129/2021 FMS
NOME: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
EMPRESA: CENTRO DE SAUDE FELIZMED EIRELI
CNPJ: 12.554.791/0002-61
QUADRO SOCIETÁRIO: RAPHAEL HENRIQUE MENEGUETTI
FUNDAMENTO LEGAL: NOS TERMOS DA LEI 8.666/93, DE 21 DE JUNHO DE 
1993.
MODALIDADE: CREDENCIAMENTO
REFERÊNCIA MODALIDADE: 004/2021 FMS
NÚMERO DO PROCESSO: 35977/2021
OBJETO: CREDENCIAMENTO PARA HABILITAÇÃO DE ENTIDADES FILAN-
TRÓPICAS, ENTIDADES SEM FINS LUCRATIVOS OU EMPRESAS, LEGAL-
MENTE CONSTITUÍDAS NO MUNICÍPIO DE ITAJAÍ E QUE DEMONSTREM 
CAPACIDADE JURÍDICA E APTIDÃO TÉCNICA, PARA ATENDER A DEMAN-
DA GERADA NAS UNIDADES BÁSICAS DE SAÚDE SOB GESTÃO DO MUNI-
CÍPIO DE ITAJAÍ, PARA CONSULTAS E PROCEDIMENTOS MÉDICOS.
DATA ASSINATURA: 20/05/2021
VALOR: 230.400,00   (DUZENTOS E TRINTA MIL E QUATROCENTOS REAIS)

EXTRATO: CONTRATO Nº 130/2021 FMS
NOME: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
EMPRESA: CEM CLINICA DE ESPECIALIDADES MÉDICAS E FISIOTERAPIA 
LTDA
CNPJ: 18.783.620/0001-00
QUADRO SOCIETÁRIO: GABRIELA CAXAMBU DOS SANTOS ,PRISCILLA 
GUARANI FAVERO
FUNDAMENTO LEGAL: NOS TERMOS DA LEI 8.666/93, DE 21 DE JUNHO DE 
1993.
MODALIDADE: CREDENCIAMENTO
REFERÊNCIA MODALIDADE: 004/2021 FMS
NÚMERO DO PROCESSO: 35977/2021
OBJETO: CREDENCIAMENTO PARA HABILITAÇÃO DE ENTIDADES FILAN-
TRÓPICAS, ENTIDADES SEM FINS LUCRATIVOS OU EMPRESAS, LEGAL-
MENTE CONSTITUÍDAS NO MUNICÍPIO DE ITAJAÍ E QUE DEMONSTREM 
CAPACIDADE JURÍDICA E APTIDÃO TÉCNICA, PARA ATENDER A DEMAN-
DA GERADA NAS UNIDADES BÁSICAS DE SAÚDE SOB GESTÃO DO MUNI-
CÍPIO DE ITAJAÍ, PARA CONSULTAS E PROCEDIMENTOS MÉDICOS.
DATA ASSINATURA: 20/05/2021
VALOR: 172.800,00   (CENTO E SETENTA E DOIS MIL E OITOCENTOS REAIS)

EXTRATO: 001º TERMO ADITIVO AO CONTRATO 012/2021 
NOME: MUNICÍPIO DE ITAJAÍ
EMPRESA: JOSIANE MARCHI & CIA LTDA.
CNPJ: 12.926.498/0001-05
QUADRO SOCIETÁRIO: JEREMIAS EVARISTO NUNES ,JOSIANE MARCHI
FUNDAMENTO LEGAL: NOS TERMOS DA LEI 8.666/93, DE 21 DE JUNHO DE 
1993.
NÚMERO DO PROCESSO: 21712/2021-E
OBJETO: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE INSTALAÇÃO, MANUTENÇÃO E 
CONSERVAÇÃO DAS LIXEIRAS PÚBLICAS DO MUNICÍPIO DE ITAJAÍ
MOTIVO: CONSTITUI OBJETO DESTE ADITIVO, O ACRÉSCIMO DE 01 (UM) 
AUXILIAR, OU SEJA R$ 3.936,07 (TRÊS MIL NOVECENTOS E TRINTA E SEIS 
REAIS E SETE CENTAVOS) MENSAIS, REPRESENTANDO UM ACRÉSCIMO 
DE 14,33%, PASSANDO O CONTRATO DE R$ 27.455,27 (VINTE E SETE MIL 
QUATROCENTOS E CINQUENTA E CINCO REAIS E VINTE E SETE CENTA-
VOS) PARA R$ 31.391,34 (TRINTA E UM MIL TREZENTOS E NOVENTA E UM 
REAIS E TRINTA E QUATRO CENTAVOS), TENDO EM VISTA O AUMENTO 
DA DEMANDA RELATIVA A MANUTENÇÃO DAS LIXEIRAS E DA REURBA-
NIZAÇÃO DA CIDADE, CONFORME JUSTIFICATIVA ANEXA AO PROCESSO
DATA ASSINATURA: 12/05/2021
VALOR: 31.391,34   (TRINTA E UM MIL, TREZENTOS E NOVENTA E UM 
REAIS E TRINTA E QUATRO CENTAVOS)

EXTRATO: 006º TERMO ADITIVO AO CONTRATO 204/2019
NOME: MUNICÍPIO DE ITAJAÍ
EMPRESA: SECON CONSTRUÇÕES LTDA

CNPJ: 02.529.184/0001-07
QUADRO SOCIETÁRIO: SELANIRA MARIA BASSANI ,MARCOS AURELIO 
BASSANI
FUNDAMENTO LEGAL: NOS TERMOS DA LEI 8.666/93, DE 21 DE JUNHO DE 
1993.
NÚMERO DO PROCESSO: 74420/2020-E
OBJETO:  EXECUÇÃO DE OBRAS DE REFORMA DO CENTRO DE EDUCA-
ÇÃO INFANTIL MARIA REGINA COPPI VICENTE
MOTIVO: CONSTITUI OBJETO DESTE ADITIVO, A PRORROGAÇÃO DO 
PRAZO CONTRATUAL POR 60 (SESSENTA) DIAS, OU SEJA, DE 10/06/2021 
A 08/08/2021, EM FUNÇÃO DE TRAMITAÇÕES INTERNAS PARA FINALIZA-
ÇÃO CONTRATUAL E DA TRAMITAÇÃO DO PEDIDO DE REEQUILÍBRIO 
REFERENTE A DESDOBRAMENTOS JUNTO À CADEIA DE MATERIAIS DE 
CONSTRUÇÃO CAUSADOS PELA PANDEMIA, CONFORME JUSTIFICATIVA 
ANEXA AO PROCESSO SUPRACITADO.
DATA ASSINATURA: 20/05/2021

EXTRATO: CONTRATO Nº 131/2021 FMS
NOME: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
EMPRESA: LABORATORIO DE ANALISES CLINICAS SANTA FLORA LTDA
CNPJ: 84.301.050/0001-07
QUADRO SOCIETÁRIO: JULIA TOMASONI RAMOS ,PAULA TOMASONI 
RAMOS
FUNDAMENTO LEGAL: NOS TERMOS DA LEI 8.666/93, DE 21 DE JUNHO DE 
1993.
MODALIDADE: CREDENCIAMENTO
REFERÊNCIA MODALIDADE: 003/2021 FMS
NÚMERO DO PROCESSO: 35985/2021
OBJETO: CREDENCIAMENTO PARA HABILITAÇÃO DE ENTIDADES 
FILANTRÓPICAS, ENTIDADES SEM FINS LUCRATIVOS OU EMPRESAS, 
LEGALMENTE CONSTITUÍDAS NO MUNICÍPIO DE ITAJAÍ E QUE DEMONS-
TREM CAPACIDADE JURÍDICA E APTIDÃO TÉCNICA, PARA ATENDER A 
DEMANDA GERADA NAS UNIDADES BÁSICAS DE SAÚDE SOB GESTÃO 
DO MUNICÍPIO DE ITAJAÍ, PARA TESTES RÁPIDOS DE COVID E EXAMES 
DE TOXOPLASMOSE (TESTE DE ELISA).
DATA ASSINATURA: 21/05/2021
VALOR: 1.846.656,00   (UM MILHÃO, OITOCENTOS E QUARENTA E SEIS MIL 
E SEISCENTOS E CINQUENTA E SEIS REAIS)

 

 



MUNICÍPIO DE ITAJAÍ
PREGÃO Nº 134/2021SRP

1EE1BC09AC1819A3D9F94EE8AF0FD71DAB943D8A
O MUNICÍPIO DE ITAJAÍ, no Estado de Santa Catarina, através da Secretaria Mu-
nicipal de Governo, à Rua Alberto Werner, 100, Vila Operária, torna público que fará 
realizar licitação, na modalidade PREGÃO, para AQUISIÇÃO DE ÁGUA E GÁS, 
mediante as especificações e condições previstas no Edital, sob a regência da Lei 
10.520/02, 8.666/93 e alterações posteriores. O edital encontra-se à disposição dos 
interessados para fazer o download, através do site www.itajai.sc.gov.br. As propostas 
serão abertas às 13h30min do dia 04 de junho de 2021, na Sala de Reuniões do De-
partamento de Licitações da Prefeitura de Itajaí, no endereço acima mencionado, com 
participação aberta às proponentes e ao público.
 
Itajaí (SC), 18 de maio de 2021.

Jean Carlos Sestrem
Secretário Municipal de Governo 

MUNICÍPIO DE ITAJAÍ
PREGÃO Nº 135/2021SRP
F3874FE1984423D84D936E788304E321066941A2
O MUNICÍPIO DE ITAJAÍ, no Estado de Santa Catarina, através da Secretaria Mu-
nicipal de Governo, à Rua Alberto Werner, 100, Vila Operária, torna público que fará 
realizar licitação, na modalidade PREGÃO, para LOCAÇÃO DE PALCOS, mediante 
as especificações e condições previstas no Edital, sob a regência da Lei 10.520/02, 
8.666/93 e alterações posteriores. O edital encontra-se à disposição dos interessados 
para fazer o download, através do site www.itajai.sc.gov.br. As propostas serão abertas 
às 10h00min do dia 04 de junho de 2021, na Sala de Reuniões do Departamento de 
Licitações da Prefeitura de Itajaí, no endereço acima mencionado, com participação 
aberta às proponentes e ao público. 

Itajaí (SC), 18 de maio de 2021.

Jean Carlos Sestrem
Secretário Municipal de Governo

MUNICÍPIO DE ITAJAÍ
PREGÃO Nº 136/2021SRP
752C67EF8BB8D8180D7D067D322071CB97725301
O MUNICÍPIO DE ITAJAÍ, no Estado de Santa Catarina, através da Secretaria Mu-
nicipal de Governo, à Rua Alberto Werner, 100, Vila Operária, torna público que fará 
realizar licitação, na modalidade PREGÃO, para AQUISIÇÃO DE EQUIPAMEN-
TOS ELETRÔNICOS, mediante as especificações e condições previstas no Edital, 
sob a regência da Lei 10.520/02, 8.666/93 e alterações posteriores.
O edital encontra-se à disposição dos interessados para fazer o download, através do 
site www.itajai.sc.gov.br. 
As propostas serão abertas às 14h00min do dia 07 de junho de 2021, na Sala de 
Reuniões do Departamento de Licitações da Prefeitura de Itajaí, no endereço acima 
mencionado, com participação aberta às proponentes e ao público. 

Itajaí (SC), 18 de maio de 2021.

Jean Carlos Sestrem
Secretário Municipal de Governo

MUNICÍPIO DE ITAJAÍ
PREGÃO Nº 137/2021SRP
0907222D1F50A2A0BAB15E6A9AC47C780E1D17BF
O MUNICÍPIO DE ITAJAÍ, no Estado de Santa Catarina, através da Secretaria 
Municipal de Governo, à Rua Alberto Werner, 100, Vila Operária, torna público que 
fará realizar licitação, na modalidade PREGÃO, para SERVIÇOS DE DRENAGEM 
PLUVIAL, mediante as especificações e condições previstas no Edital, sob a regência 
da Lei 10.520/02, 8.666/93 e alterações posteriores.
O edital encontra-se à disposição dos interessados para fazer o download, através do 
site www.itajai.sc.gov.br. 
As propostas serão abertas às 09h00min do dia 07 de junho de 2021, na Sala de 
Reuniões do Departamento de Licitações da Prefeitura de Itajaí, no endereço acima 
mencionado, com participação aberta às proponentes e ao público. 

Itajaí (SC), 18 de maio de 2021.

Jean Carlos Sestrem
Secretário Municipal de Governo MUNICÍPIO DE ITAJAÍ

PREGÃO Nº 138/2021SRP
FC74103AF632B1FBE2B2402576CDDB3391D08A51
O MUNICÍPIO DE ITAJAÍ, no Estado de Santa Catarina, através da Secretaria Mu-
nicipal de Governo, à Rua Alberto Werner, 100, Vila Operária, torna público que fará 
realizar licitação, na modalidade PREGÃO, para AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE 
MARCENARIA E FERRAGENS, mediante as especificações e condições previstas 
no Edital, sob a regência da Lei 10.520/02, 8.666/93 e alterações posteriores.O edital 
encontra-se à disposição dos interessados para fazer o download, através do site www.
itajai.sc.gov.br. As propostas serão abertas às 13h30min do dia 08 de junho de 2021, 
na Sala de Reuniões do Departamento de Licitações da Prefeitura de Itajaí, no endere-
ço acima mencionado, com participação aberta às proponentes e ao público. 

Itajaí (SC), 18 de maio de 2021.

Jean Carlos Sestrem
Secretário Municipal de Governo 

MUNICÍPIO DE ITAJAÍ
PREGÃO Nº 139/2021SRP
67F9E1E97DDD1FC58EE69AD7DF904265A72E7525
O MUNICÍPIO DE ITAJAÍ, no Estado de Santa Catarina, através da Secretaria 
Municipal de Governo, à Rua Alberto Werner, 100, Vila Operária, torna público que 
fará realizar licitação, na modalidade PREGÃO, para AQUISIÇÃO   DE   GRADES, 
TELAS   E   REDES   DE   PROTEÇÃO, mediante as especificações e condições 
previstas no Edital, sob a regência da Lei 10.520/02, 8.666/93 e alterações posteriores.
O edital encontra-se à disposição dos interessados para fazer o download, através do 
site www.itajai.sc.gov.br. 
As propostas serão abertas às 09h00min do dia 08 de junho de 2021, na Sala de 
Reuniões do Departamento de Licitações da Prefeitura de Itajaí, no endereço acima 
mencionado, com participação aberta às proponentes e ao público.
 
Itajaí (SC), 18 de maio de 2021.

Jean Carlos Sestrem
Secretário Municipal de Governo 

MUNICÍPIO DE ITAJAÍ
PREGÃO Nº 140/2021SRP
6B7C028A471CDD599AEED51B6B5A9FC19A56C18A
O MUNICÍPIO DE ITAJAÍ, no Estado de Santa Catarina, através da Secretaria 
Municipal de Governo, à Rua Alberto Werner, 100, Vila Operária, torna público que 
fará realizar licitação, na modalidade PREGÃO, para EXECUÇÃO DE PASSEIO 
EM CONCRETO, EM DIVERSAS LOCALIDADES DO MUNICÍPIO DE ITAJAÍ, 
mediante as especificações e condições previstas no Edital, sob a regência da Lei 
10.520/02, 8.666/93 e alterações posteriores. O edital encontra-se à disposição dos 
interessados para fazer o download, através do site www.itajai.sc.gov.br. As propostas 
serão abertas às 16h00min do dia 09 de junho de 2021, na Sala de Reuniões do De-
partamento de Licitações da Prefeitura de Itajaí, no endereço acima mencionado, com 
participação aberta às proponentes e ao público. 

Itajaí (SC), 18 de maio de 2021.

Jean Carlos Sestrem
Secretário Municipal de Governo 

 

 

 

Fornecedor 
vencedor 

Item Código Material/Serviço Unid. 
medida 

Marca Quantidade Valor 
unitário 

(R$) 

Valor total 
(R$) 

TEXTIL BRASIL 
IND.E COM.DE 
CONFECCOES 

1 22377 CAMISA POLO - 
MANGA CURTA 
MASCULINA 

Un TEXTILBRAS 2.565  38,00  97.470,00 



previstas no Edital, sob a regência da Lei 10.520/02, 8.666/93 e alterações posteriores.

LTDA DRAY 
BM INDUSTRIA 
E COMERCIO 
DE 
EQUIPAMENTOS 
LTDA 

2 19964 CAMISETA DE 
MANGA CURTA 
, 100% 
ALGODÃO, FIO 
30.1, 
PENTEADA, 
COM ESTAMPA 
TAMANHO A4 
FRENTE E 
COSTAS, 
COLORIDO DE 
ATÉ 6 CORES. 

Un FÊNIX 
TÊXTIL 

16.820  26,70 449.094,00 

RWAF TÊXTIL 
INDÚSTRIA, 
COMÉRCIO E 
IMPORTAÇÃO 
DE TECIDOS 
EIRELI EPP 

3 22376 POLO 
FEMININA 

Un INVISTA 
UNIFORMES 

3.670  27,00  99.090,00 

PONTOCOM 
BRINDES LTDA 

4 22375 POLO 
MASCULINA 
COM BOLSO 

Un PONTO 
COM 
BRINDES 

3.601  29,20 105.149,20 

 

 

Fornecedor 
vencedor 

Item Código Material/Serviço Unid. 
medida 

Marca Quantidade Valor 
unitário 

(R$) 

Valor 
total (R$) 

LICIFRANN 
COMÉRCIO 
E 
SERVIÇOS 
LTDA. ME 

1 129 AÇÚCAR 
BRANCO 
REFINADO 
ESPECIAL  
EMBALADO EM 
SACOS DE 
POLIETILENO 
ATOXICO  DE 1 
QUILO, 
ROTULAGEM 
DE ACORDO 
COM AS 
NORMAS DA 
ANVISA. 

KG  GUARANI 14.000  3,00  
42.000,00 

LICIFRANN 
COMÉRCIO 
E 
SERVIÇOS 
LTDA. ME 

2 44243 FILTRO DE 
PAPEL PARA 
COADOR DE 
CAFÉ,  

CX IGUAÇU 3.000  2,65  7.950,00 

LICIFRANN 
COMÉRCIO 
E 
SERVIÇOS 
LTDA. ME 

3 52569 FILTRO DE 
PAPEL PARA 
COADOR DE 
CAFÉ, 

CX IGUAÇU 2.500  2,65  6.625,00 

 

FORNECEDOR 
VENCEDOR 

ITEM CÓDIGO MATERIAL/SERVIÇO UNID. 
MEDIDA 

MARCA QUANTIDADE VALOR 
UNITÁRIO 

(R$) 

VALOR 
TOTAL 

(R$) 
ERROL 
PICKERING MEI 

1 78722 SERVIÇOS DE 
DECORAÇÃO  PARA 
AS FORMATURAS 
PREVISTAS COM 
TEMA "SUPER-
HERÓIS" COM 1000 
(UM MIL) BALÕES 
(CORES VERMELHO, 
BRANCO, PRETO) 
PARA ARCO DE 
ENTRADA, TIRA DO 
PALCO, ARCO DE 
PAINEL NO PALCO;  

UN - 5  2.050,00  10.250,00 

LICIFRANN 
COMÉRCIO E 
SERVIÇOS 
LTDA. ME 

2 78721 LANCHES INDIVIDUAIS 
EM EMBALAGEM 
PLÁSTICA/PAPEL 
CONTENDO CADA KIT: 
01 (UM) 
ACHOCOLATADO 
200ML, 01 (UM) 
BOLINHO 40 GR E 01 
(UM) BISCOITO 
SALGADO 26 GR 
CADA. 

UN - 1.850  7,25 13.412,50 

ODETI E BRUNA 
BICHOS DE 
PELÚCIA LTDA. 
ME 

3 75682 LEÃO DE PELÚCIA 
MASCOTE PROERD 
TAM P 22 CM DE 
ALTURA COM 
CAMISETA PRETA 
ESTAMPADA O 
LOGOTIPO PROERD 
FRONTAL, 
CONFECCIONADO EM 
MATERIAL 100% 
POLIÉSTER 

UN ODETI E 
BRUNA 

520  28,30 14.716,00 

 

 

 

 

 

AVISO - RESULTADO DE LICITAÇÃO 

MODALIDADE: PROCESSO LICITATÓRIO Nº PP 109/2021 SRP 

 

O Secretário Municipal de Governo, no uso de suas atribuições, atendendo 

ao princípio básico da licitação relativo à publicidade, conforme o artigo 3º da Lei 8.666, de 21 de 

junho de 1993, comunica aos interessados que a licitação acima epigrafada foi julgada, sendo 

adjudicada a proposta das empresas: 

OBJETO RESUMIDO: LOCAÇÃO DE CADEIRAS E MESAS PLÁSTICAS 

Fornecedor vencedor Valor total (R$) 
MANOEL JOÃO FRANCISCO FILHO EPP  99.639,90 

 

Itajaí, 21 de maio de 2021 

 

 

  

JEAN CARLOS SESTREM 
Secretário Municipal de Governo 

 

 

 



 

 

AVISO - RESULTADO DE LICITAÇÃO 

MODALIDADE: PROCESSO LICITATÓRIO Nº PP 129/2021 FMS SRP 

OBJETO RESUMIDO: AQUISIÇÃO DE DIU - DISPOSITIVO UTERINO COM LEVONORGESTREL, PARA 
A SECRETARIA DE SAÚDE 

O Secretário Municipal de Governo, no uso de suas atribuições, atendendo 

ao princípio básico da licitação relativo à publicidade, conforme o artigo 3º da Lei 8.666, de 21 de 

junho de 1993, comunica aos interessados que a licitação acima epigrafada foi julgada, sendo 

adjudicada a proposta da empresa: 

 

FORNECEDOR 
VENCEDOR 

ITEM CÓDIGO MATERIAL/SERVIÇO UNID. 
MEDIDA 

MARCA QUANTIDADE VALOR 
UNITÁRIO 

(R$) 

VALOR 
TOTAL 

(R$) 
GENÉSIO A. 
MENDES E 
CIA LTDA 

1 44582 DIU  DISPOSITIVO 
INTRAUTERINO 
COM 
LEVONORGESTREL; 

UN MIRENA 
- 
BAYER 

100  935,51 93.551,00 

 

Itajaí, 21 de maio de 2021 

 

 

  

JEAN CARLOS SESTREM 
Secretário Municipal de Governo 

 

                                  

       
  AVISO - RESULTADO DE LICITAÇÃO 

MODALIDADE: PROCESSO LICITATÓRIO N  104/2021 – PREGÃO PRESENCIAL  

O Secretário Municipal de Governo, no uso de suas atribuições, 

atendendo ao princípio básico da licitação relativo à publicidade, conforme o artigo 3

da Lei 8.666, de 21 de junho de 1993, comunica aos interessados que a licitação acima 

epigrafada foi julgada, sendo adjudicada a proposta da empresa: 

ADJUDICATÁRIA OBJETO 
VALOR 

AUTARQUIA COMÉRCIO 
E SAÚDE ANIMAL LTDA 

AQUISIÇÃO DE RAÇÃO CANINA PARA O 
CORPO DE BOMBEIROS. 

R$ 80.820,00 

VALOR TOTAL R$ 80.820,00 

JEAN CARLOS SESTREM 
Secretário Municipal de Governo

                                  

       
  AVISO - RESULTADO DE LICITAÇÃO 

MODALIDADE: PROCESSO LICITATÓRIO N  104/2021 – PREGÃO PRESENCIAL  

O Secretário Municipal de Governo, no uso de suas atribuições, 

atendendo ao princípio básico da licitação relativo à publicidade, conforme o artigo 3

da Lei 8.666, de 21 de junho de 1993, comunica aos interessados que a licitação acima 

epigrafada foi julgada, sendo adjudicada a proposta da empresa: 

ADJUDICATÁRIA OBJETO 
VALOR 

AUTARQUIA COMÉRCIO 
E SAÚDE ANIMAL LTDA 

AQUISIÇÃO DE RAÇÃO CANINA PARA O 
CORPO DE BOMBEIROS. 

R$ 80.820,00 

VALOR TOTAL R$ 80.820,00 

JEAN CARLOS SESTREM 
Secretário Municipal de Governo

                                  

       
  AVISO - RESULTADO DE LICITAÇÃO 

MODALIDADE: PROCESSO LICITATÓRIO N  111/2021 – PREGÃO PRESENCIAL  

O Secretário Municipal de Governo, no uso de suas atribuições, 

atendendo ao princípio básico da licitação relativo à publicidade, conforme o artigo 3

da Lei 8.666, de 21 de junho de 1993, comunica aos interessados que a licitação acima 

epigrafada foi julgada, sendo adjudicada a proposta da empresa: 

ADJUDICATÁRIA OBJETO 
VALOR 

ELOTECH SERVIÇOS 
INDUSTRIAIS LTDA ME 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
CONSERVAÇÃO E MANUTENÇÃO DE 09 
ELEVADORES E PLATAFORMAS, COM 
FORNECIMENTO DE PEÇAS, PARA A 

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO. 

R$ 26.760,00 

VALOR TOTAL R$ 26.760,00 

JEAN CARLOS SESTREM 
Secretário Municipal de Governo

                                  

       
  AVISO - RESULTADO DE LICITAÇÃO 

MODALIDADE: PROCESSO LICITATÓRIO N  114/2021 – PREGÃO PRESENCIAL  

O Secretário Municipal de Governo, no uso de suas atribuições, 

atendendo ao princípio básico da licitação relativo à publicidade, conforme o artigo 3

da Lei 8.666, de 21 de junho de 1993, comunica aos interessados que a licitação acima 

epigrafada foi julgada, sendo adjudicada a proposta da empresa: 

ADJUDICATÁRIA OBJETO 
VALOR 

ORBENK 
ADMINISTRAÇÃO E 

SERVIÇOS LTDA 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
CONDUÇÃO DE VEÍCULOS PESADOS E 

OPERAÇÃO DE 
MAQUINÁRIOS/EQUIPAMENTOS, PARA 

SECRETARIA DE OBRAS. 

R$ 575.851,80 

VALOR TOTAL R$ 575.851,80 

JEAN CARLOS SESTREM 
Secretário Municipal de Governo



 
 

 

MOVIMENTAÇÃO 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.º 007/2021 

PREGÃO N° 127/2020  

 
OBJETO: AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL PARA A SECRETARIA DE 
ASSISTÊNCIA SOCIAL 
 
O MUNICÍPIO DE ITAJAÍ, inscrito no CNPJ (MF) sob o n. º 83.102.277/0001-52, doravante denominado 
simplesmente CONTRATANTE, neste ato representado pelo Secretário Municipal de Governo infra-
assinado, e de outro lado, a empresa ATLANTICO BC PRODUTOS PARA SAÚDE EIRELI, inscrita no 
CNPJ 035.626.812/0001-21, doravante designada FORNECEDORA, para firmar o presente termo de 
reequilíbrio, referente a Ata de Registro de Preços acima citada, passando a vigorar os seguintes valores a 
contar de 26/02/2021. 

 

ITEM DESCRIÇÃO/MARCA  
VALOR 

ADJUDICADO 
VALOR 

REEQUILIBRADO 

06 
Luvas de látex descartável com pó, cano curto. 
Tamanho P. Cor Natural. Caixa com 100 unidades.  
-  TARGA PROCED 

R$ 45,00 R$ 92,00 

07 
Luvas de látex descartável com pó, cano curto. 
Tamanho M. Cor Natural. Caixa com 100 unidades.  
-  TARGA PROCED 

R$ 45,00 R$ 92,00 

08 
Luvas de látex descartável com pó, cano curto. 
Tamanho G. Cor Natural. Caixa com 100 unidades.  
-  TARGA PROCED 

R$ 45,00 R$ 92,00 

E, por estarem justas e acordadas, assinam as partes o presente instrumento em 02 (duas) 

vias, para que surta todos os efeitos de direito. 

 

Itajaí, 19 de maio de 2021 

 

 

 

JEAN CARLOS SESTREM 
Secretário de Governo  

 
 

 

 

ATLANTICO BC PRODUTOS PARA SAÚDE EIRELI  
Fornecedora 

 
 

MOVIMENTAÇÃO 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.º 104/2020 

PREGÃO N° 005/2020 INIS 

 
OBJETO: AQUISIÇÃO DE RAÇÃO PARA ANIMAIS DA UAPA - UNIDADE DE ACOLHIMENTO 
PROVISÓRIO DE ANIMAIS 
 
O MUNICÍPIO DE ITAJAÍ, inscrito no CNPJ (MF) sob o n. º 83.102.277/0001-52, doravante denominado 
simplesmente CONTRATANTE, neste ato representado pelo Secretário Municipal de Governo infra-
assinado, e de outro lado, a empresa ELLEVE NUTRIÇÃO ANIMAL, inscrita no CNPJ 27.996.277/0001-
72, doravante designada FORNECEDORA, para firmar o presente termo de reequilíbrio, referente a Ata de 
Registro de Preços acima citada, passando a vigorar os seguintes valores a contar de 12/03/2021. 

 

ITEM DESCRIÇÃO/MARCA  
VALOR 

ADJUDICADO 
VALOR 

REEQUILIBRADO 

01 

75907 - RAÇÃO PARA CÃES ADULTOS 
embalagens de no mínimo 12 Kg e no máximo 25Kg 
contendo no mínimo: premix vitamínico (mínimo) 
Vitaminas, A, B2, B6, C, E, D3, premix mineral, 
Umidade (máxima) 12%, Proteína Bruta (mínimo) 
23%, Extrato Etério (mínimo) 12%, Matéria Fibrosa 
(máximo) 3,0%, Matéria Mineral (máximo) 7,5%, 
Cálcio (entre) 0,8  2%, Ômega 6 (mínimo) 1,5%, 
Metionina (mínima) 0,2%, Energia Metabolizável 
(mínima) 3750 Kcal/Kg.  -  TOP FOOD PREMIUM 

R$ 3,90 R$ 5,20 

02 

75908 - RAÇÃO PARA CÃES FILHOTES 
embalagens de no mínimo 12 Kg e no máximo 25Kg 
contendo no mínimo: premix vitamínico (mínimo) 
Vitaminas, A ,B2, B6, C, E, D3, premix mineral, 
Umidade (máxima) 12%, Proteína Bruta (mínimo) 
27%, Extrato Etério (mínimo) 14%, Matéria Fibrosa 
(máximo) 3,2%, Matéria Mineral (máximo) 7,9%, 
Cálcio (entre) 0,8  2%, Fósforo (mínimo) 0,7%, 
Ômega 6 (mínimo) 1,5%, Metionina (mínima) 0,4%, 
Energia Metabolizável (mínima) 3800 Kcal/Kg.  -  
TOP FOOD FILHOTE 

R$ 6,89 R$ 8,45 

E, por estarem justas e acordadas, assinam as partes o presente instrumento em 02 (duas) 

vias, para que surta todos os efeitos de direito. 

 

Itajaí, 20 de maio de 2021 

 

 

JEAN CARLOS SESTREM 
Secretário de Governo  

 
 

 

 

ELLEVE NUTRIÇÃO ANIMAL  
Fornecedora 

 
 

 

MOVIMENTAÇÃO 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.º 166/2020 

PREGÃO N° 172/2020  

 
OBJETO: AQUISIÇÃO DE CIMENTO 
 
O MUNICÍPIO DE ITAJAÍ, inscrito no CNPJ (MF) sob o n. º 83.102.277/0001-52, doravante denominado 
simplesmente CONTRATANTE, neste ato representado pelo Secretário Municipal de Governo infra-
assinado, e de outro lado, a empresa KONSTRUA MATERIAIS PARA CONSTRUÇÃO LTDA, inscrita no 
CNPJ 81.341.539/0001-06, doravante designada FORNECEDORA, para firmar o presente termo de 
reequilíbrio, referente a Ata de Registro de Preços acima citada, passando a vigorar os seguintes valores a 
contar de 28/04/2021. 

 

ITEM DESCRIÇÃO/MARCA  VALOR 
ADJUDICADO 

VALOR 
REEQUILIBRADO 

01 CIMENTO PORTLAND SACO DE 50Kg  MARCA 
SUPREMO 

R$ 29,89 R$ 31,48 

E, por estarem justas e acordadas, assinam as partes o presente instrumento em 02 (duas) 

vias, para que surta todos os efeitos de direito. 

 

Itajaí, 19 de maio de 2021 

 

 

 

JEAN CARLOS SESTREM 
Secretário de Governo  

 
 

 

 

KONSTRUA MATERIAIS PARA CONSTRUÇÃO LTDA  
Fornecedora 

 
 

MOVIMENTAÇÃO 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.º 093/2020 

PREGÃO N° 099/2020 

 
OBJETO: AQUISIÇÃO DE RACHÃO, BRITAS E MACADAME 
 
O MUNICÍPIO DE ITAJAÍ, inscrito no CNPJ (MF) sob o n. º 83.102.277/0001-52, doravante denominado 
simplesmente CONTRATANTE, neste ato representado pelo Secretário Municipal de Governo infra-
assinado, e de outro lado, a empresa A. J. POTTER E CIA LTDA (CNPJ 00.336.234/0001-04), doravante 
designada FORNECEDORA, para firmar o presente termo de reequilíbrio, referente a Ata de Registro de 
Preços acima citada, passando a vigorar os seguintes valores a contar de 11/05/2021. 

 

ITEM DESCRIÇÃO 
VALOR 

ADJUDICADO 
VALOR 

REEQUILIBRADO 

02 23869 - BRITA NUMERO 0 (ZERO) R$ 44,90 R$ 48,86 

03 3871 - BRITA GRADUADA R$ 46,70 R$ 50,82 

04 
CONFORME ESPECIFICAÇÕES 
DO D.N.I.T.  FAIXA A 

R$ 41,00 R$ 44,62 

E, por estarem justas e acordadas, assinam as partes o presente instrumento em 02 (duas) 

vias, para que surta todos os efeitos de direito. 

 

Itajaí, 20 de maio de 2021 

 

 

 

JEAN CARLOS SESTREM 
Secretário de Governo  

 
 

 

 

A. J. POTTER E CIA LTDA  
Fornecedora 



MUNICÍPIO DE ITAJAÍ
TOMADA DE PREÇOS Nº 010/2021
DB7F02ED99D65ABE72F0E35B67B7F3A3769C76FA
O MUNICÍPIO DE ITAJAÍ, no Estado de Santa Catarina, através da Secretaria Muni-
cipal de Governo, à Rua Alberto Werner, 100, Vila Operária, torna público, de acordo 
com a Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, que fará realizar licitação, na modali-
dade TOMADA DE PREÇOS, para EXTENSÃO DE REDE PARA ILUMINAÇÃO 
PÚBLICA NAS RUAS AGÍLIO CUNHA E JOSÉ NATAL CUGIK,, nas condições 
previstas no edital e em seus anexos. O edital encontra-se à disposição dos interessa-
dos para fazer o download, através do site www.itajai.sc.gov.br. Maiores informações 
no telefone: (47) 3341-6186.Os envelopes serão abertos às 13h30min do dia 09 de 
junho de 2021, na Sala de Reuniões do Departamento de Licitações e Contratos 
da Prefeitura de Itajaí, no endereço acima mencionado, com participação aberta às 
proponentes e ao público.

Itajaí (SC), 18 de maio de 2021.

Jean Carlos Sestrem
Secretário Municipal de Governo


